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ESP-DIR DE ESTRAT EM RECURSOS HUMANOS-DERH

Documento de Formalização da Demanda 25/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 25/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

DERH - Diretoria de Estratégia em Recursos Humanos 13/03/2026 00:00 990106 MARIA INEZ GARCIA VICENTE

Descrição sucinta do objeto

Assinatura anual

2. Justificativa de Necessidade

Assinatura na Associação Brasileira de Qualidade de Vida - ABQV e Assinatura na Associação Brasileira de Recursos Humanos - aberta a todos os colaboradores Os 
servidores da equipe da DQV terão acesso às vantagens oferecidas aos profissionais que atuam na área de qualidade de vida e bem-estar no trabalho. A associação 
permitirá à equipe da Divisão  promoção de troca de conhecimento, acesso a eventos e cursos, atualização de práticas e tendências do setor, conexão com a 
comunidade de profissionais da área. Permitirá à equipe manter-se atualizada para contribuir com o desenvolvimento de práticas e ações que promovam o bem-estar 
aos servidores da SEFAZ.  

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DO COMÉRCIO POR ATACADO PRESTADO POR 

COMISSÃO OU POR CONTRATO
ASSINATURA - PUBLICAÇÃO 
INFORMATIZADA

2,005.300,00 10.600,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GRAZIELA APARECIDA MARTINI
Assessor IV

 

 

 

 

 

 

MARIA INEZ GARCIA VICENTE
Assessor IV
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5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 “De acordo com o artigo 9° do Decreto n° 67.689, de 03 de maio de 2023, o prazo para elaboração do plano de contratações anual no 

Governo do Estado de São Paulo é até a primeira quinzena de maio do ano anterior ao de execução.”
MARIA INEZ 
GARCIA 
VICENTE

16/05
/2025 12:
54

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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ESP-DIR DE ESTRAT EM RECURSOS HUMANOS-DERH

Estudo Técnico Preliminar 15/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 017.00242406/2025-08

2. Descrição da necessidade

É necessária a contratação de  para 01 associação Pessoa Jurídica sediada no Estado de São Paulo
. A associação tem duração deque possui 500 ou mais colaboradores (De 500 a 4999 colaboradores)

12 meses e inclui 5 vagas para membros da equipe. O objetivo é fortalecer a gestão estratégica da
promoção da saúde e bem-estar no ambiente corporativo, alinhando as práticas internas às melhores
estratégias de mercado.

As vagas são destinadas a servidores da Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e
Organizacional – CDHO.

A adesão à ABQV é fundamental para capacitar e desenvolver os profissionais da organização,
oferecendo acesso a eventos, conteúdos e conhecimentos especializados em qualidade de vida e bem-
estar. Isso contribui para a retenção de talentos, aumento da produtividade e melhoria do clima
organizacional.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e Organizacional – CDHO Marcia Rebellato

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para a plena realização da contratação, é necessário que a entidade contratada, a ABQV, cumpra os
seguintes requisitos:

Acesso a  associação de  para a categoria de Pessoa Jurídica Sediada no Estado de01 12 meses
São Paulo com 500 ou mais colaboradores.
Disponibilização de  ou mais para membros da equipe.5 slots
Garantia de que o associado tenha posse de todos os .direitos de associado
Oferecimento de , como o Congresso Brasileiro de Qualidade de Vida edescontos em eventos
jornadas, e em cursos, incluindo o MBA Gestão Estratégica da Promoção da Saúde e Bem-estar.
Acesso a conteúdos e conhecimentos que abordem a promoção da saúde e prevenção de
doenças no contexto de trabalho.

UASG 990106
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5. Levantamento de Mercado

A Associação Brasileira de Qualidade de Vida (ABQV) é uma organização sem fins lucrativos de
excelência no setor de estudos e práticas de qualidade de vida em ambientes corporativos. A entidade
se destaca por oferecer condições para que profissionais qualificados apliquem seus conhecimentos e
atuem como multiplicadores de rotinas de bem-estar. A associação à ABQV é identificada como a
solução mais adequada para atender aos objetivos de capacitação e desenvolvimento da equipe em
temas de saúde e qualidade de vida no trabalho.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na adesão à ABQV na modalidade corporativa de 12 meses, específica para
empresas com 500 ou mais colaboradores em São Paulo. A associação permitirá o acesso a uma série
de benefícios, incluindo:

 Descontos em encontros mensais, cursos e no Congresso BrasileiroParticipação em eventos:
de Qualidade de Vida.

 Descontos em cursos, como o MBA em Gestão Estratégica daCapacitação profissional:
Promoção da Saúde e Bem-estar.

 Participação na agenda do "Movimento Gerar Bem-Estar", que incluiAcesso a conhecimentos:
encontros bimestrais com apresentação de cases.

 Possibilidade de obter um selo que qualifica a organização comoQualificação institucional:
promotora de saúde e bem-estar para seus colaboradores.

 Acesso à "Vitrine de Serviços" da ABQV, que reúne prestadores de serviçosServiços de apoio:
reconhecidos na área.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será contratada a aquisição de  para a modalidade de Pessoa Jurídica Sediada no1 (uma) anuidade
Estado de São Paulo com 500 ou mais colaboradores, com a inclusão de, no mínimo, 5 membros.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.610,00

O valor da anuidade para esta categoria é estimado em  (três mil seiscentos e dez reais).R$ 3.610,00
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução possui caráter indivisível, pois a anuidade corresponde a um pacote de serviços e benefícios 
para um período integral de 12 meses. Portanto, não cabe parcelamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A necessidade institucional para esta associação não possui relação com outras contratações futuras.
Contudo, esta contratação garantirá, além dos serviços já mencionados, a possiblidade de descontos
em eventos, como o Congresso Brasileiro de Qualidade de Vida de 2026.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A associação está alinhada com o planejamento estratégico da organização de investir na promoção
 dos colaboradores. A ABQV se propõe a ser umada saúde, prevenção de doenças e bem-estar

fonte de conhecimento e melhores práticas que contribuirão para a melhoria contínua da cultura de
qualidade de vida no ambiente de trabalho.

12. Justificativa para a Contratação Direta

A contratação da Associação Brasileira de Qualidade de Vida (ABQV) deve ser formalizada por meio
de  com fundamento no inciso III do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133Inexigibilidade de Licitação,
/2021, que trata da contratação de serviços técnicos especializados de natureza singular com
profissionais ou empresas de notória especialização.

12.1. Fundamentação Jurídica da Escolha:

A ABQV é reconhecida no mercado12.1.1. Notória Especialização (Qualificação Técnica): 
como uma entidade de notória especialização, sendo o principal  de conhecimento ehub
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excelência em Qualidade de Vida no Trabalho (QVT) no país. Sua solidez institucional, o histórico
de 28 anos de atuação (mencionado em pesquisas) e a chancela de seus eventos (como o
Congresso Brasileiro de Qualidade de Vida e o MBA em parceria com a APM) comprovam sua
alta qualificação técnica e relevância no cenário nacional.

 O objeto da contratação não é um serviço comum de12.1.2. Natureza Singular do Serviço:
treinamento, mas sim a aquisição de uma anuidade de associação institucional (Pessoa Jurídica).
Este pacote de benefícios, composto por:

O acesso a descontos exclusivos e inseparáveis do vínculo associativo (Congresso, cursos,
MBA).
A possibilidade de obter um selo de qualificação da ABQV.
O acesso à rede de  e ao conhecimento curado pela principal associação donetworking
setor.

Este conjunto de direitos e benefícios constitui um serviço de natureza singular, ou seja, ele possui
características únicas e peculiares que o tornam insubstituível por qualquer outro congênere no
mercado. A finalidade desejada — o acesso ao conhecimento e à chancela institucional da ABQV —
só pode ser atingida pela contratação da própria entidade, tornando a competição inviável.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação da anuidade junto à ABQV trará diversos benefícios:

 Fornece conhecimento e ferramentas para oCapacitação e Desenvolvimento Profissional:
desenvolvimento dos colaboradores, com foco em gestão, bem-estar e qualidade de vida no
trabalho.

 Acesso a temas atuais e relevantes, como a saúde mental noAtualização de Conhecimento:
trabalho e a importância da diversidade e inclusão nas empresas.

 A participação no "Movimento Gerar Bem-Estar" e aAprimoramento das Práticas Internas:
obtenção de um selo de qualificação ajudam a Sefaz a aprimorar suas ações de bem-estar.

 O valor da anuidade é integralmente ou parcialmente compensado porRedução de Custos:
descontos nos vários eventos e cursos oferecidos.

14. Providências a serem Adotadas

A associação e o acesso aos benefícios da ABQV são, em sua maioria, por meio de plataformas
digitais e eventos online. Portanto, não há necessidade de adaptações físicas no ambiente institucional
para a contratação.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Não há impactos ambientais previstos para esta contratação.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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16.1. Justificativa da Viabilidade

Está contemplada no Orçamento de 2026 para a Unidade e coaduna com o planejamento e as atividades da Coordenadoria.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUIZ FELICIANO DOS SANTOS JUNIOR
Assessor

 Assinou eletronicamente em 19/12/2025 às 13:56:02.
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UASG 990106 Estudo Técnico Preliminar 15/2025

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Preço Associação PJ SP 500 .pdf (219.99 KB)

Estudo Técnico Preliminar 291 990106_15/2025 (0094433325)         SEI 017.00242406/2025-08 / pg. 8



1 de 2

ESP-DIR DE ESTRAT EM RECURSOS HUMANOS-DERH

Matriz de Gerenciamento de Riscos 1/2026

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

1/2026 LUIZ FELICIANO DOS SANTOS JUNIOR 12/01/2026 16:20

Status da Matriz de Alocação de Riscos

Assinado ( )Planejamento

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de 01 associação para Pessoa Jurídica sediada no Estado de São Paulo que possui 500 ou mais colaboradores (De 500 a 4999 colaboradores).

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
Não aproveitamento
dos benefícios da
associação.

Falta de engajamento dos servidores indicados
ou a relevância dos conteúdos/eventos não se
alinhar com as necessidades da Secretaria.

Gestão de Contrato Administração Baixo 1

Impactos
1 Prejuízo no investimento (R$ 3.610,00).
2 Não cumprimento dos objetivos de capacitação em QVT.

  Ações Preventivas
P-01 P-01: Designar um servidor como ponto focal para gerir as 5 vagas e acompanhar/disseminar

o uso de todos os benefícios da associação (eventos, conteúdos).
Responsável: LUIZ FELICIANO DOS SANTOS

JUNIOR
P-02 P-02: Realizar pesquisa de satisfação periódica com os servidores beneficiados. Responsável: LUIZ FELICIANO DOS SANTOS

JUNIOR
  Ações de Contingência

C-01 C-01: Avaliar a descontinuidade da associação no próximo ciclo se o nível de uso for baixo e
os objetivos não forem atingidos.

Responsável: LUIZ FELICIANO DOS SANTOS
JUNIOR

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

Impossibilidade de
emissão/regularização
de certidões pela
ABQV.

Inviabilidade de regularização fiscal, trabalhista
ou outra para fins de habilitação.

Seleção do Fornecedor Contratada Baixo 1

Impactos
1 Impossibilidade de contratação da ABQV.
2 Atraso ou suspensão do processo de contratação.

  Ações Preventivas
P-01 P-01: Verificar previamente se o fornecedor possui certidões regulares e válidas para

habilitação.
Responsável: LUIZ FELICIANO DOS SANTOS

JUNIOR
  Ações de Contingência

C-01 C-01: Notificar formalmente a ABQV para que regularize a falha e avaliar a possibilidade de
glosar o pagamento, caso a indisponibilidade seja recorrente ou prolongada.

Responsável: LUIZ FELICIANO DOS SANTOS
JUNIOR

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Indisponibilidade ou
falha na plataforma
digital da ABQV.

Problemas técnicos ou de infraestrutura da
entidade contratada para fornecer acesso aos
conteúdos e eventos online.

Gestão de Contrato Administração Baixo 1

Impactos
1 Prejuízo para o aproveitamento e desenvolvimento dos servidores participantes.
2 Frustração da expectativa de acesso ao conhecimento.

  Ações Preventivas
P-01 P-01: Incluir no termo de Referência a obrigação da ABQV em manter a plataforma de acesso

com 99% de disponibilidade (SLA).
Responsável: LUIZ FELICIANO DOS SANTOS

JUNIOR
  Ações de Contingência

UASG 990106
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C-01 C-01: Notificar formalmente a ABQV para que regularize a falha e avaliar a possibilidade de
glosar o pagamento, caso a indisponibilidade seja recorrente ou prolongada.

Responsável: LUIZ FELICIANO DOS SANTOS
JUNIOR

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Descontinuidade da
prestação dos serviços
(benefícios) da ABQV.

Problemas financeiros ou operacionais graves
que levem a ABQV a suspender ou encerrar
suas atividades durante os 12 meses de anuidade.

Gestão de Contrato Administração Baixo 1

Impactos
1 1. Inexecução contratual.
2 2. Perda parcial ou total do investimento (R$ 3.610,00).

  Ações Preventivas
P-01 P-01: Seleção criteriosa da empresa, verificando sua reputação e histórico (ABQV é uma

entidade reconhecida no setor).
Responsável: LUIZ FELICIANO DOS SANTOS

JUNIOR
  Ações de Contingência

C-01 C-01: Avaliar a possibilidade de glosar o pagamento proporcional ao período não usufruído e
/ou aplicação de penalidade.

Responsável: LUIZ FELICIANO DOS SANTOS
JUNIOR

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

LUIZ FELICIANO DOS SANTOS JUNIOR
Assessor I

 Assinou eletronicamente em 12/01/2026 às 16:51:26.

 

 

Seleção de fornecedor

 

 

LUIZ FELICIANO DOS SANTOS JUNIOR
Assessor I

 

 

Gestão de Contrato

 

 

LUIZ FELICIANO DOS SANTOS JUNIOR
Assessor I
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ESP-DIR DE ESTRAT EM RECURSOS HUMANOS-DERH

Termo de Referência Contratação Direta 1/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

1/2026 990106-ESP-DIR DE ESTRAT EM RECURSOS HUMANOS-
DERH

LUIZ FELICIANO DOS SANTOS 
JUNIOR

12/02/2026 14:23 (v 
0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Capacitação 54/2026 017.00242406/2025-08

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.        Contratação de serviços de associação à Associação Brasileira de Qualidade de Vida (ABQV) na modalidade de

Pessoa Jurídica Sediada no Estado de São Paulo com 500 ou mais colaboradores, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que

compõem este instrumento.

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO 
(se não for 

sigiloso)

VALOR 
TOTAL (se 

não for 
sigiloso)

1
Assinatura - publicação
informatizada

21040 Un 01 3.610,00 3.610,00

1.1.1.     Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as 

disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2.         Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de

dezembro de 2023.

1.1.3.         O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto

estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2.               O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) data de liberação do acesso aos

serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.        O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação)

estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

UASG 990106
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Subcontratação

1.4.        O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2.            FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.               A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste

Termo de Referência.

2.2.        O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], nos termos do Decreto estadual nº

67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 46377222000129-0-000005/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 30/06/2025;

III) Id do item no PCA: 08;

IV) Classe/Grupo: 612;

V) Identificador da Futura Contratação: 933011-54/2026.

 

3.            DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.               A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4.            REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1.        Requisitos de sustentabilidade não se aplicam ao objeto desta contratação.

4.2.        A Contratada deve dispor dos seguintes requisitos:

4.2.1.     Acesso a 01 associação de 12 meses para a categoria de Pessoa Jurídica Sediada no Estado de São Paulo

com 500 ou mais colaboradores;

4.2.2.     Disponibilização de 5 slots ou mais para membros da equipe;

4.2.3.     Garantia de que o associado tenha posse de todos os direitos de associado;

4.2.4.     Oferecimento de descontos em eventos, como o Congresso Brasileiro de Qualidade de Vida em jornadas e

em cursos, incluindo o MBA Gestão Estratégica da Promoção da Saúde e Bem-estar;

4.2.5.         Acesso a conteúdos e conhecimentos que abordem a promoção da saúde e prevenção de doenças no

contexto de trabalho.

4.2.6.     Manter a plataforma de acesso online com 99% de disponibilidade.

 

Garantia da contratação
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4.3.        Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões

constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4.        Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5.            MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1.        A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.     Início da execução do objeto: [até 05 (cinco)] dias a contar da assinatura do contrato;

5.1.2.     A solução consiste na adesão à ABQV na modalidade corporativa de 12 meses, específica para empresas

com 500 ou mais colaboradores em São Paulo. A associação permitirá o acesso aos seguintes benefícios:

5.1.2.1. Participação em eventos: Descontos em encontros mensais, cursos e no Congresso Brasileiro de

Qualidade de Vida.

5.1.2.2. Capacitação profissional: Descontos em cursos, como o MBA em Gestão Estratégica da Promoção da

Saúde e Bem-estar.

5.1.2.3. Acesso a conhecimentos: Participação na agenda do "Movimento Gerar Bem-Estar", que inclui

encontros bimestrais com apresentação de cases e acesso às informações de diferentes naturezas

pertinentes à área de qualidade de vida, mostrando tendências, novidades, novos conceitos e práticas de

mercado;

5.1.2.4. Qualificação institucional: Possibilidade de obter um selo que qualifica a organização como promotora

de saúde e bem-estar para seus colaboradores.

5.1.2.5. Serviços de apoio: Acesso à "Vitrine de Serviços" da ABQV, que reúne prestadores de serviços

reconhecidos na área.

5.1.3.         Cronograma de realização dos serviços: 12 (doze) meses a partir da disponibilização do acesso à

plataforma.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.        Os serviços serão prestados no(s) seguinte(s) endereço(s) eletrônico https://abqv.org.br/ e garantirão no mínimo

05 slots para acesso de servidores da Contratante.

5.3.               Os serviços serão prestados no seguinte horário: por ser considerado o acesso à plataforma, o serviço será

prestado de forma contínua, salvo os períodos de manutenção da plataforma.

Rotinas a serem cumpridas

5.4.        A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1.     Acesso ininterrupto ao conteúdo para associados disponibilizado na plataforma;

5.4.2.     Descontos em eventos e cursos disponibilizados pela Contratada;
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5.4.3.     Emissão de certificados individuais dos cursos e eventos nos quais integrantes da equipe da Contratante

participarem.

Especificação da garantia do serviço

5.5.        O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6.        Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6.            MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.        O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.               Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.        As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.               O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5.        Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6.               O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7.               O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do

Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8.        A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo

(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9.        O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220,

de 15 de dezembro de 2023, art. 17).

6.10.      O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
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6.11.           O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços

executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso

III).

6.12.      O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de

suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).

6.13.      O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.14.      No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

Fiscalização Administrativa

6.15.           O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.

18, II e III).

6.16.           Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.17.                      Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as

referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.18.                                           O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração,

ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de

2023, inciso III do art. 2º)

6.19.           O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

6.20.      O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220,

de 2023, art. 16, inciso VI).

6.21.           O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).
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6.22.      O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).

6.23.           O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.            CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.               A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no

pagamento com base no indicador estabelecido, sempre que o contratado deixar de executar o serviço ou executá-lo em

quantidade inferior ao avençado.

7.2.        A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1.         Comprovação da utilização dos slots de acesso através de documento declaratório dos integrantes da

Contratante e/ou relatório de acesso à plataforma emitido pela Contratada;

Do recebimento

7.3.        Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo,

mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art.

140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.4.        O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado

com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.5.        O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, inciso X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.6.               O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, inciso VI, Decreto estadual nº

68.220, de 2023).

7.7.               O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

administrativo.

7.8.               Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará os parâmetros

definidos no item 7.2 deste Termo de Referência, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a

serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8.1.         Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.8.2.     O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.3.     A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº

14133, de 2021).
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7.8.4.     O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.5.         Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.9.        Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e

a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10.      Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 04 (quatro) dias, contados do recebimento provisório, por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1.   Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto

estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI);

7.10.2.   Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3.   Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas;

7.10.4.   Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização; e

7.10.5.   Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11.           No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver

parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao

Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12.           Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13.           O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14.      Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de

liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art.

7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608,

de 2023).

7.14.1.   O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de

que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.15.          Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a)            o prazo de validade;

b)            a data da emissão;

c)            os dados do contrato e do órgão contratante;

d)            o período respectivo de execução do contrato;

e)            o valor a pagar; e

f)             eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.      Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.17.           A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.18.        A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26

de abril de 2018, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.19.      Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.20.       Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.21.      Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.22.           Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.23.      O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de

cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do

art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.24.      No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma

da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº

32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata

temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

Termo de Referência 01/26 Inexigibilidade - CDHO-ABQV (0097846775)         SEI 017.00242406/2025-08 / pg. 18



9 de 12

7.25.      O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do

Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.25.1.  Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no

“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual

deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar

pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº

12.799, de 2008.

7.26.      Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27.      O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que

não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.27.1.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28.      O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.            FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.               O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com

fundamento na hipótese do art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de

9 de janeiro de 2024.

Regime de execução

8.2.        O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3.        Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes

cadastros informativos oficiais:

a)            Sicaf;

b)            Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c)                       Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d)                       Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade –

CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e)            Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.

sp.gov.br); e

f)             Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br

/apenados).
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g)                       Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº

10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225,

de 2026.

8.4.        Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior

será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5.        Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

Indiretas.

8.6.        Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela

decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de

Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será

considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art.

8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7.        A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8.        É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9.        Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

Habilitação jurídica

8.10.           Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11.      Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.12.           Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13.      Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14.      Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos

do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.15.      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16.      Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.17.      Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto

ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata

ou concorre;

8.18.      Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos

quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Técnica

8.19.           Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.20.           Comprovação de que possui conhecimentos e habilidades requeridas para a execução o objeto da contração,

como experiência didática relacionada ao tema.

 

Outras comprovações

8.21.      Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que:

a)            não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III

e IV do artigo 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

b)            cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da

Constituição Estadual;

c)            atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado

que incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, quando o caso.

9.            ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.               O valor estimado total da contratação é de R$ 3.610,00 (três mil seiscentos e dez reais). O valor estimado da

contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

 

10.          ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.           As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do Estado.

10.2.      No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 23657;

II) Fonte de Recursos:15.001.0001;

III) Programa de Trabalho: 04122203050230000;

IV) Elemento de Despesa: 339039;

V) Plano Interno: 000.000.0100.
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10.3.      Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s)

subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUIZ FELICIANO DOS SANTOS JUNIOR
Assessor I

 Assinou eletronicamente em 12/02/2026 às 14:23:39.
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86 – São Paulo, 133 (125) Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção I sexta-feira, 1º de dezembro de 2023

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
PROTOCOLO Sei! nº 139.00023118/2023-17
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0054/2022/SQA/DA
CONTRATO N° 22.148-0
1º TAM Nº 670
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supres-

são do Contrato nº 22.148-0 correspondente ao percentual de 
0,7555% (sete mil quinhentos e cinquenta e cinco décimos de 
milésimos percentuais).

O presente instrumento tem por objeto prorrogar a vigên-
cia contratual por mais 12 (doze) meses, de 01/12/2023 a 
30/11/2024, perfazendo o total de 24 (vinte e quatro) meses.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I. Unidade Orçamentaria: 
26051, II. Programa de Trabalho: 26782160549030000, III. Fonte 
de Recurso: 175320001 IV. Natureza de Despesa: 339040

DO VALOR DO TAM: R$ 114.553.297,92
DO VALOR DO CONTRATO: R$ 229.978.582,80
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2023

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO
COMUNICADO
Processo nº 139.00042870/2023-59 - Modalidade: Dispensa 

de Licitação – DL. nº 0187/2023-DR.10 – Objeto: Serviço de 
manutenção preventiva em cadeiras giratórias - Contratante: 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
– Contratada: ACAUAN COMÉRCIO DE MOVEIS PARA ESCRITÓ-
RIO - Valor: R$ 4.290,00 - Nota de Empenho nº 2023NE00193 
(Orç. 042) – Data da emissão: 29/11/2023 – UGE: 262201 – Pro-
grama de Trabalho: 26122160560920000 – Fonte: 150140001 
– Natureza de despesa: 339039.

 DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS
 Apostila
DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS
APOSTILA DO SENHOR DIRETOR REGIONAL, 27 de novem-

bro de 2023
ASSUNTO: PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL - EDITAL
O Senhor Diretor da Regional de Campinas - DR.1, no uso 

de suas atribuições legais e cumprindo procedimento para 
instrução do Processo SEI Nº 13900025925/2023-66,referente 
a Danos ao Patrimônio e em atendimento a DTM-SUP/DER-012 
de 13/09/2016, torna público que na data de 22/04/2023, foi 
encaminhado(via correio), NOTIFICAÇÃO de datada 06/11/2023, 
correspondência que trata de danos causados ao PATRIMÔNIO 
previsto no INCISO IV do Artigo 1º da LEI Nº 7.452, no valor 
de R$ 7.862,56(sete mil oitocentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e dois centavos), a Sra. LETÍCIA EMILYM BRUNOSSI, 
com a devolução da correspondência (endereço não existe), 
não foi possível notificá-la.Diante do exposto providencia-
mos publicar em Diário Oficial o acidente ocorrido no dia 
22/04/2023 na Rodovia SP-354, altura do km 64+000 metros, 
sentido Norte, conforme informações contida no PROCESSO 
SEI Nº 139.000025925/2023-66, Boletim de Ocorrência nº 
202304221012773; fica a Sra. LETÍCIA EMILYM BRUNOSSI 
CIRIZOLA, NOTIFICADA, a comparecer na Regional de Campinas 
à Rua Comandante Ataliba Eurídes Vieira s/n - Jd. Santana-
-Campinas/SP - Cep. 13088-648.

O Senhor Diretor Regional de Campinas - DR.1, no uso de 
suas atribuições legais e cumprindo procedimento para instru-
ção do PROCESSO SEI Nº 139.000025242/2023-17, referente a 
Danos ao Patrimônio e em atendimento a DTM-SUP/DER-012 de 
13/09/2016, torna público que na data de 09/10/2023(via cor-
reio), NOTIFICAÇÃO de 21/09/2023, correspondência que trata 
de danos causados ao PATRIMÔNIO previsto no inciso IV do Arti-
go 1º da Lei nº 7.452, no valor de R$ 15.125,68(quinze mil cento 
e vinte cinco reais e sessenta e oito centavos), a Sra. VALÉRIA 
SOUZA GARCINDO, voltou(não procurado), através de pesquisa 
o Setor de multas localizou o endereço referente a placa do 
veículo, encaminhada correspondência(via correio), recebida em 
17/10/2023( pela MARCELLA ENADY) para atendimento ao PRO-
CESSO e cuja responsabilidade de ressarcimento foi imputada, 
decorrente ao acidente ocorrido no dia 09/04/2023 na Rodovia 
SP-063, altura do km 39+200m, sentido Oeste, conforme infor-
maçãoes contidas no PROCESSO SEI Nº 139.00025242/2023-17, 
Boletim de Ocorrência nº 2023040091005076.Tendo em vista o 
recebimento da correspondência e não se manifestado, fica o 
mesmo NOTIFICADO, a comparecer na Regional de Campinas 
no endereço - Rua Comandante de Ataliba Eurídes Vieira S/n - 
Jardim Santana - Campinas/SP -cep. 13088-648.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
Nota de Empenho: 2023NE00442 – PROTOCOLO SEI: 

139.00039295/2023-15, Modalidade: Dispensa de Licitação – 
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem / Divisão 
Regional de São José do Rio Preto/SP – Contratada: IRMÃOS GLE-
RIANO LTDA - ME, referente a aquisição de água mineral destinado 
ao consumo dos servidores e usuários da Divisão Regional de São 
José do Rio Preto/SP. Emissão: 29/11/2023. Valor: R$ 11.520,00. 
UGE: 262211. Programa de Trabalho: 26122160560920000 Natu-
reza da Despesa: 33903010 do exercício de 2023.

DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SP
Nota de Empenho: 2023NE00441 – PROTOCOLO SEI: 

139.00041473/2023-60, Modalidade: Dispensa de Licitação – 
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem / Divisão 
Regional de São José do Rio Preto/SP – Contratada: RISEG ENGE-
NHARIA E CONSULTORIA EIRELI, referente à contratação de Servi-
ços relacionado a Saúde e Segurança do Trabalho dos funcionários 
da Divisão Regional de São José do Rio Preto/SP e Residências 
de Conservação. Emissão: 29/11/2023. Valor: R$ 14.400,00. UGE: 
262211. Programa de Trabalho: 26122160560920000 Natureza 
da Despesa: 33903999 do exercício de 2023.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE
 COMUNICADO
MÁRCIO DO AMARAL SILVA, RG.: 40968709, diante dos 

danos causados ao patrimônio publico do DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM (DER), cuja responsabilidade de ressar-
cimento foi imputada a Vossa Senhoria, requer-se vosso compare-
cimento nesta DR.5, Cubatão, Rua Dr. Fernando Costa nº 155, no 
prazo de até 15 (quinze) dias uteis, sob pena de serem adotadas 
as medidas cabíveis que o caso requer, ficando-lhe, desde logo, 
franqueada vista ao Processo SEI nº 139.00002557/2023-88.

MAYARA SOARES DE MORAES SILVA, CPF.: 213.565.788-37, 
diante dos danos causados ao patrimônio público do DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DER), cuja responsabilidade 
de ressarcimento foi imputada a Vossa Senhoria, requer-se vosso 
comparecimento nesta DR.5, Cubatão, Rua Dr. Fernando Costa nº 
155, no prazo de até 15 (quinze) dias uteis, sob pena de serem 
adotadas as medidas cabíveis que o caso requer, ficando-lhe, desde 
logo, franqueada vista ao Processo SEI nº 139.00002557/2023-88.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal da empresa PAULITEC CONSTRUÇÕES LTDA., junto ao 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 
3311-1400 ramal 2085, para tratar do encerramento do Contra-
to nº 16.322-3, no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção 
das medidas cabíveis. (Processo SEI nº 139.00016675/2023-73)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante Legal 

da empresa GTEC ESTRUTURAS & ENGENHARIA LTDA., junto ao 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 
3311-1400 ramal 2085, para tratar do encerramento do Contrato 
nº 19.885-7, no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção das 
medidas cabíveis. (Processo SEI nº 139.00001525/2023-65)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal da empresa EGESA ENGENHARIA S/A., com o DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 3311-1400 
ramal 2085, para tratar do encerramento do Contrato nº 15.821-
5, no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção das medidas 
cabíveis. (Processo SEI nº 139.00002869/2023-91)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal do CONSÓRCIO TPLAN/SOTEP, junto ao DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 3311-1400 ramal 
2085, para tratar do encerramento do Contrato nº 16.466-5, 
no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção das medidas 
cabíveis. (Processo SEI nº 139.00007084/2023-13)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal da empresa MOVILEGAL LOGÍSTICA EIRELI, junto ao 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 
3311-1400 ramal 2085, para tratar do encerramento do Contra-
to nº 20.866-8, no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção 
das medidas cabíveis. (Processo SEI nº 139.00002037/2023-75)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal da empresa TERRABRÁS TERRAPLENAGENS DO BRASIL 
S/A., junto ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
– DER, PABX 3311-1400 ramal 2085, para tratar do encerra-
mento do Contrato nº 16.485-9, no prazo de 05 dias úteis, 
sob pena da adoção das medidas cabíveis. (Processo SEI nº 
139.00009400/2023-83)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal do CONSÓRCIO ARTS/PLANORP, junto ao DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 3311-1400 ramal 
2085, para tratar do encerramento do Contrato nº 16.242-5, 
no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção das medidas 
cabíveis. (Processo SEI nº 139.0000197/2023-80)

 COMUNICADO
Solicitamos manifestação urgente de um Representante 

Legal da empresa BR INFRA CONSTRUÇÕES LTDA., junto ao 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, PABX 
3311-1400 ramal 2085, para tratar do encerramento do Contra-
to nº 21.316-0, no prazo de 05 dias úteis, sob pena da adoção 
das medidas cabíveis. (Processo SEI nº 139.00004594/2023-21)

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio Pro-
cesso: 139.00039735/2023-26. Termo Aditivo e Modificativo nº 
654. Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio n° 6164, 
de 19/11/2021, celebrado entre o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de Morungaba 
para execução das obras e serviços de recuperação funcional da 
estrada Municipal Benedito Olegário Chiovatto, ligação Morun-
gaba à Bragança Paulista, com extensão total de 16,000 km, no 
Município de Morungaba. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁU-
SULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 
6164/2021, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do 
presente Convênio é de 30 (trinta) meses, contado da data de sua 
assinatura, projetando seu término para 19/05/2024 com eficácia 
a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, mediante termo 
próprio e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (sessenta) 
meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS REPRESENTANTES DOS PARTÍCIPES do 
convênio nº 6164/2021, passa a ter a seguinte redação: Ficam 
designados os representantes técnicos dos partícipes envolvidos 
para coordenar e fiscalizar os trabalhos objeto deste Convê-
nio: I. Pelo DER – ENGº CLEITON LUIZ DE SOUZA, CREA/SP nº 
0601073393. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas do Convênio n° 6164/2021, que não colidam 
com o presente Termo. Lido e achado conforme, é assinado pelos 
partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. DATA: 29/11/2023.

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
Processo: 139.00009211/2023-19. Termo Aditivo e Modificativo 
nº 667. Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
n° 6369, de 24/03/2022, celebrado entre o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de 
Altinópolis para execução das obras e serviços de recuperação 
funcional recuperação funcional do pavimento da Estrada 
Vicinal ATP-124, com 6,70 km de extensão., no Município de 
Altinópolis. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁUSULA SÉTIMA 
– DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 6369/2022, 
passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do presente 
Convênio é de 32 (trinta e dois) meses, contado da data de sua 
assinatura, projetando seu término para 24/11/2024 com eficá-
cia a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, mediante 
termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (ses-
senta) meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 
29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas as 
demais Cláusulas do Convênio n° 6369/2022, que não colidam 
com o presente Termo. Lido e achado conforme, é assinado pelos 
partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. DATA: 29/11/2023.

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio Processo: 
139.00021577/2023-58. Termo Aditivo e Modificativo nº 610. 
Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio n° 6077, de 
19/11/2021, celebrado entre o Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo e o Município de Jardinópolis para 
execução das obras e serviços de recuperação funcional do pavi-
mento da Estrada Municipal JDP-060 com 6,30 km de extensão, no 
Município de Jardinópolis. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁU-
SULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 
6077/2021, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do 
presente Convênio é de 32 (trinta e dois) meses, contado da data 
de sua assinatura, projetando seu término para 19/07/2024 com efi-
cácia a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, mediante termo 
próprio e mútuo consentimento, até o máximo de 60 (sessenta) 
meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/DER-007 de 29/4/99. 
CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas as demais 
Cláusulas do Convênio n° 6077/2021, que não colidam com o pre-
sente Termo. Lido e achado conforme, é assinado pelos partícipes e 
testemunhas abaixo nomeadas. DATA: 24/11/2023.

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio Pro-
cesso: 139.00040747/2023-01. Termo Aditivo e Modificativo nº 
666. Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio n° 6186, 
de 19/11/2021, celebrado entre o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de Poá para 
execução das obras e serviços de recuperação funcional da 
Estrada Municipal Capitão Espiridião Hoffer, ligação Ferraz de 
Vasconcelos - Poá, com extensão total de 3,60 km, sendo 2,250 
km no Município de Poá. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁU-
SULA SÉTIMA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 
6186/2021, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência 
do presente Convênio é de 36 (trinta e seis) meses, contado da 
data de sua assinatura, projetando seu término para 19/11/2024 
com eficácia a partir da data da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 
mediante termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo 
de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/
DER-007 de 29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 6.186/2021, que 
não colidam com o presente Termo. Lido e achado conforme, 
é assinado pelos partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. 
DATA: 29/11/2023.

HORA DO EXPEDIENTE
I- COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
II- RELATOS DA SECRETARIA
III- MOMENTO DO PROCURADOR
IV- MOMENTO VIRTUAL DO PROCURADOR
V- MOMENTO DO SERVIDOR
VI- MANIFESTAÇÕES DOS CONSELHEIROS SOBRE ASSUN-

TOS DIVERSOS
VII-  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE MATÉRIA QUE DISPENSE 

PROCESSAMENTO
ORDEM DO DIA
Processo: SEI nº 001.00002785/2023-21
Interessado: GABRIEL RIBEIRO PERLINGEIRO MENDES
Assunto: Prorrogação do afastamento, para continuar a 

exercer o cargo de Assessor de Ministro, no Gabinete do Ministro 
Herman Benjamin, de 01/01/2024 a 31/12/2024

Relator: Conselheiro Rafael Politi Esposito Gomes
Processo: SEI nº 001.00002778/2023-20 (apenso SEI Nº 

001.00012854/2023-13)
Interessado: EUGENIA CRISTINA CLETO MAROLLA
Assunto: Prorrogação do afastamento junto à Casa Civil, para 

continuar exercendo a função de Assessor Chefe da Assessoria 
Téc nica do Governo, da Casa Civil, de 01/01/2024 até 31/12/ 2024

Relator: Conselheiro Paulo Henrique Silva Godoy
Processo: SEI nº 023.00025327/2023-30
Interessado: MICHELLE NAJARA APARECIDA SILVA
Assunto: Prorrogação do Afastamento para continuar a 

exercer a função de Coordenadora Geral de Adoção e Subtração 
Internacional de Crianças e Adolescentes do Departamento de 
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da 
Secretaria Nacional de Justiça, de 01/01/2024 a 31/12/2024

Relatora: Conselheira Raquel Cristina Marques Tobias

 SUBPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
- CONTENCIOSO GERAL

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE 30/11/2023: A Subpro-
curadoria Geral do Contencioso Geral divulga o resultado da 
5ª Rodada do Programa de Colaboração do Contencioso Geral. 
Foram aprovados os seguintes Procuradores do Estado:
Programa Selecionados

Assessoria de Arbitragens
Coordenador André Rodrigues Junqueira Gerson Dalle Grave

Luciano Alves Rossato
Grupo Especial de Atuação do Contencioso Geral

Coordenador Renato Manente Correa Carlos Henrique Dias 
Guilherme Silveira Da Rosa Wurch Duarte
Núcleo de Poder de Polícia

Coordenadora Sara Dinardi Machado Eduardo Rauber Wilcieski
Núcleo de Políticas Públicas

Coordenadora Ana Paula Vendramini Zilla Oliva Roma
Núcleo de Propositura de Ações

Coordenadora Sueine de Souza Guilherme Malaguti Spina
Guilherme Silveira da Rosa Wurch Duarte
Núcleo de Regulação e Contratações Públicas

Coordenadoras Patrícia de Lacerda Baptista e 
Lannara Cavalcante Nunes Eduardo Rauber Wilcieski

Sofia Sampaio
Conforme previsão do Edital da 5ª Rodada de Colaboração 

(cláusula 11), o Programa se iniciará no primeiro dia útil seguin-
te à publicação do resultado da seleção dos colaboradores no 
Diário Oficial do Estado.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 30-11-2023
PR-RMSP/TCF/2281/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58040-C 24/11/2023 LQM 3J65 ADRIANA PEREIRA

Despacho do Supervisor, de 30-11-2023
PR-RMSP/TCF/2282/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58045-D 28/11/2023 RMW 5D10 FERNANDO VANDERSON DE CARVALHO

Despacho do Supervisor, de 30-11-2023
PR-RMSP/TCF/2283/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
IRACEMA SCHULTZ CAMPOS

RF AIIPM Data Valor
08243/23 2612549-E 01/11/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 30-11-2023
PR-RMSP/TCF/2284/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

CASAGRANDE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
RF AIIPM Data Valor
08484/23 2615691-E 13/11/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 30-11-2023
PR-RMSP/TCF/2285/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-

 Extrato de TE
PROCESSO SEI 139.00001800/23-41 – CONTRATANTE: DER/

SP – CONTRATO 15.641-3 – CONTRATADA: CONSTRUÇÕES, 
ENGENHARIA E PAVIMENTAÇÃO ENPAVI LTDA. (EM RECUPE-
RAÇÃO JUDICIAL) – TERMO DE ENCERRAMENTO 177 – DATA: 
25.11.23 – OBJETO:  Execução das obras e serviços do contorno 
externo da cidade de Cruzeiro, com uma ponte sobre o Rio Para-
íba do Sul e dois viadutos na Rodovia Hamilton Vieira Mendes, 
SP-052, município de Cruzeiro. Edital nº 027/08-CO. – FINALIDA-
DE: Encerramento do contrato 15.641-3, firmado em 18.09.08. – 
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referencial CJ/DER nº 013 de 
25.09.23. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 
26.06.23 no Processo SEI. – VALOR FINAL DO CONTRATO: O valor 
final do contrato foi de R$ 20.424.716,69 – REAJUSTAMENTO: 
Conforme Boletim Demonstrativo acostado no Processo SEI, no 
valor de R$ 2.991.763,24. – ANULAÇÃO: Do saldo dos serviços 
não utilizado, conforme Boletim Demonstrativo acostado no 
Processo SEI, no valor de (R$ 6.142,94) – GARANTIA: A caução 
depositada como garantia para a execução contratual no valor 
de R$ 871.954,81, foi devolvida conforme Boletim Demonstrativo 
acostado no Processo SEI. – PRAZO: O prazo para a execução das 
obras e serviços, objeto do presente contrato, foi de 15 meses, a 
contar da 1ª Nota de Serviço datada de 13.08.09, sendo encerrado 
em 13.11.10. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir 
ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 15.641-
3 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, geral e 
irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e obrigações 
oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução da caução, sem 
prejuízo das remanescentes responsabilidades da contratada, 
derivadas do contrato e da lei, ficando ainda ressalvado o direito 
de regresso da Contratante pelo pagamento de eventuais impor-
tâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tributária, tra-
balhista e previdenciária e cuja responsabilidade, por disposição 
contratual ou legal, seja da Contratada.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 Resolução PGE nº 55, de 30 de novembro de 2023
Disciplina a dispensa de análise e de emissão de parecer 

jurídico pelas Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado e 
das Autarquias nas contratações diretas de pequeno valor que 
especifica, e dá providências correlatas

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições,

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização dos trabalhos 
nas Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado e das Autarquias;

CONSIDERANDO o êxito das experiências de padronização de 
minutas pela Subprocuradoria Geral do Estado da Consultoria Geral;

CONSIDERANDO que, nos termos do § 5º do artigo 53 
da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, é admitida a 
dispensa da análise jurídica em hipóteses previamente definidas 
em ato da autoridade jurídica máxima competente, consideran-
do o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, ou a 
utilização de minutas e instrumentos de contrato previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico;

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 45, parágrafo 
único, item "1", da Lei Complementar nº 1.270, de 25 de agosto 
de 2015 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado),

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica dispensada a análise e a emissão de parecer 

jurídico pelas Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado e 
das Autarquias nos processos que tenham por objeto:

I - contratações diretas de pequeno valor com fundamento 
no artigo 75, inciso I ou II do "caput", e § 3º, da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, quando realizadas com a utili-
zação da correspondente minuta de aviso de contratação direta 
padronizada pela Procuradoria Geral do Estado;

II - contratações diretas fundamentadas no artigo 74 da 
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos casos em que 
os respectivos valores não ultrapassem os limites previstos nos 
incisos I e II do "caput" do artigo 75, quando formalizadas por 
contrato administrativo com a utilização de minuta padronizada 
pela Procuradoria Geral do Estado, ou por instrumento hábil 
substitutivo de contrato de que trata o artigo 95, todos do mesmo 
diploma legal.

Parágrafo único - Para os fins do "caput" deste artigo, 
considera-se minuta padronizada pela Procuradoria Geral do 
Estado aquela previamente aprovada pela Subprocuradoria 
Geral do Estado da Consultoria Geral e disponibilizada em sítio 
eletrônico oficial do Estado.

Artigo 2º - A dispensa de análise e de emissão de parecer 
jurídico de que trata o artigo 1º desta resolução não se aplica 
nas hipóteses de:

I - inclusão, supressão ou modificação no texto da minuta 
padronizada pela Procuradoria Geral do Estado, excetuadas 
aquelas realizadas de acordo com orientação específica cons-
tante das instruções da própria minuta;

II - celebração de contrato administrativo não padronizado 
pela Procuradoria Geral do Estado.

§ 1º - Nas hipóteses de que trata o "caput" deste artigo, 
o órgão ou entidade da Administração que pretender realizar a 
contratação direta deverá encaminhar o processo à respectiva 
Consultoria Jurídica para parecer jurídico, nos termos do artigo 
53, § 4º, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 2º - Nos casos de utilização de instrumento que destoe da 
minuta padronizada, a autoridade competente deverá declarar 
que todas as alterações na minuta padronizada foram destaca-
das em negrito e sublinhadas, ou mediante emprego de outro 
recurso de controle de alterações devidamente explicitado, sob 
pena de devolução do processo à origem para atendimento.

Artigo 3º - Havendo dúvidas sobre a aplicação desta resolução, 
a legalidade da contratação direta, a utilização da minuta padroni-
zada pela Procuradoria Geral do Estado, ou aspectos específicos da 
instrução processual, caberá à Administração encaminhar o proces-
so à respectiva Consultoria Jurídica para consulta, com a indicação 
expressa da questão jurídica pontual a ser dirimida.

Artigo 4º - A Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral 
poderá editar normas complementares necessárias ao cumpri-
mento desta resolução.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 PAUTA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA - BIÊNIO 2023/2024
DATA DA REALIZAÇÃO: 05/12/2023
HORÁRIO 09h30min
A 22ª Sessão Ordinária do Egrégio Conselho da Procura-

doria Geral do Estado será realizada sob a modalidade híbrida; 
presencialmente será na sala de sessões do Conselho, localizada 
na Rua Pamplona, nº 227, 1º andar, Bela Vista, São Paulo/Capital, 
e o acesso virtual via Microsoft Teams.

O link de acesso para acompanhamento ao vivo da sessão 
ficará disponível na Área Restrita do Site da PGE.

As inscrições, para participar do “Momento do Procurador”, 
“Momento virtual do Procurador” e do “Momento do servidor”, 
com acesso virtual, deverão ser enviadas para conselhopge@
sp.gov.br até às 08h30min do dia 05 de dezembro de 2023, os 
inscritos receberão link específico para participação na sessão. 
Já as inscrições para a participação presencial, deverão ser reali-
zadas em formulário próprio, antes do início da sessão.
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento
DERH-CDHO - Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e Organizacional

 

INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 017.00242406/2025-08

Interessado: DERH-CDHO - Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e
Organizacional

Assunto: Contratação de associação (assinatura anual)

  

 

Trata o presente de contratação de associação à Associação Brasileira de Qualidade de Vida (ABQV) na
modalidade de Pessoa Jurídica Sediada no Estado de São Paulo com 500 ou mais colaboradores, para atender as
necessidades do DERH/Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e Organizacional - CDHO, da Secretaria da
Fazenda e Planejamento.

Item Especificação Catser
Unidade de

medida
Quantidade

total
Valor total

1
Assinatura -
publicação
informatizada

21040 Un 01 3.610,00

 

A presente contratação está prevista para o mês de março/2026, com pagamento de parcela única e vigência de 12
meses.

Justifica-se a necessidade da contratação para capacitar e desenvolver os profissionais da organização,
oferecendo acesso a eventos, conteúdos e conhecimentos especializados em qualidade de vida e bem-estar no
trabalho alinhados às melhores práticas sobre o assunto no mercado.

O procedimento indicado para esta contratação será a Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme
art. 74 da Lei Federal 14.133/2021.

Ressalta-se que a referida contratação direta possui os requisitos que a enquadram como uma Inexigibilidade de
Licitação, os quais se comprovam a notória especialização da contratada, a singularidade do objeto, o preço
compatível e tabelado pela contratada e as demais justificativas pormenorizadas apresentadas na Justificativa para
a Contratação (doc. 0097486062).

Informamos que o valor total estimado para a contratação é R$ 3.610,00 (três mil e seiscentos e dez reais).

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos:

· Documento de Formalização de Demanda – DFD – doc 0094429743;

· Estudo Técnico Preliminar – ETP – doc 0094433325;

· Pesquisa de Preço – doc 0094434110;
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· Matriz de Gerenciamento de Risco – doc 0094443183;

· Proposta de preços da empresa – doc 0096494132;

· Atestados de Capacitação Técnica – doc 0097483700;

· Histórico resumido das Contratações com outros órgãos públicos – doc 0097484405;

· Parecer Jurídico Referencial CJ/SF 24/2025 – doc 0097485476;

· Justificativa para a Contratação – doc 0097486062;

· Declaração de utilização da Minuta Padronizada – doc 0097846535;

· Termo de Referência – doc 0097846775;

· Resolução PGE 55/2023 – doc 0097858299;

· Declaração de Ciência dos Gestores e Fiscais – doc 0098104418; e

· Despacho de designação do Gestor e Fiscal do contrato – doc 0098104474;

Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências legais para a contratação direta, nos termos do art.
74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, encaminho o presente processo ao Diretor do DERH para autorização
da despesa, com proposta de remessa à Coordenadoria de Planejamento e Execução Orçamentária – CPEO para
a devida reserva orçamentária e posterior envio à Coordenadoria de Suprimentos - CS.

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Luiz Feliciano dos Santos Júnior
Assessor I

 

Marcia Rebellato
Coordenadora da CDHO

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Feliciano dos Santos Junior, Assessor
I, em 18/02/2026, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Rebellato, Coordenador, em
18/02/2026, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0098105365 e o código CRC BE11AE0B.

Informação 1627/26 - CDHO (0098105365)         SEI 017.00242406/2025-08 / pg. 25



Ficha de Integração SIAFEM - 0100384354

Unidade Gestora:
  200146

Gestão:
  00001

MUDAPAH2:
  NÃO

Objeto do processo:
  Contratação de associação (assinatura anual)

Tipo de licitação:
  6 - INEXIGIVEL

Presencial/Eletrônico:
  Eletrônico

Convênio (Selecionando SIM, PREENCHER OBRIGATORIAMENTE OS CAMPOS DE CNPJ A DESCRIÇÃO
RESUMIDA):
  Convênio Não

CNPJ:
  -

Natureza da Despesa:
  -

Natureza da Despesa 2:
  -

Natureza da Despesa 3:
  -

Natureza da Despesa 4:
  -

Natureza da Despesa 5:
  -

Município SelMunicipio:
  -

Signatário Cedente:
  -

Signatário Convenente:
  -

Data Celebração:
  -

Data Publicação:
  -

Data Início Vigência:
  -

Data Fim Vigência:
  -

Valor Total:
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  -

Valor da Contrapartida:
  -

Situação:
  -

Descrição Resumida do Objeto do Convênio:
  -

Ata de Registro de Preço:
  Não

Finalidade do Processo:
  Contratação Associação Brasileira de Qualidade de Vida (assinatura anual)

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Douat Reis, Analista em
Planejamento Orçamento e Finanças Públicas, em 10/03/2026, às 08:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0100384354 e o código CRC 947FC2FB.
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento
DGOF-CPEO - Coordenadoria de Planejamento e Execução Orçamentária

 

INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 017.00242406/2025-08

Interessado: DERH-CDHO - Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e
Organizacional

Assunto: Contratação de associação (assinatura anual)

  

 

1. Trata-se da contratação da Associação Brasileira de Qualidade de Vida (ABQV) para atender
as necessidades da Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e Organizacional – CDHO desta
Diretoria de Estratégia em Recursos Humanos – DERH.
2. Efetuada a reserva orçamentária 2026NR00011 (0100387809) no valor de R$ 3.610,00 (três mil
e seiscentos e dez reais), para contratação assinatura - publicação informatizada, na Natureza de
Despesa 3.3.90.39 - Fonte de Recursos 15.001.0001 - Programa de Trabalho
04.122.2030.5023.0000 – PTRES 200719, conforme solicitado na informação (0099016534), SEI
017.00242406/2025-08.

3. Encaminhe-se à Coordenadoria de Suprimentos – CS para as providências necessárias.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

JOSÉ FERNANDO DA SILVA
Coordenador

Coordenadoria de Planejamento e Execução Orçamentária - CPEO
 

IVANETE ALVES PEREIRA ALBERTI
Diretor

Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira - DGOF

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Fernando Da Silva, Coordenador, em
10/03/2026, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Ivanete Alves Pereira Alberti, Diretor, em
11/03/2026, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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PROCESSO: 017.00117166/2025-04

INTERESSADO: CONSULTORIA JURÍDICA / SEFAZ

PARECER REFERENCIAL CJ/SEFAZ n.º: 14/2025

EMENTA: ATUALIZAÇÃO DO PARECER REFERENCIAL CJ/SEFAZ 

Nº 18/2024. POR EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE. ART. 

2º DA RESOLUÇÃO PGE 29/2015. Orientações jurídicas uniformes 

relativas à instrução de expedientes visando à realização de licitações, 

na modalidade pregão eletrônico, e contratações diretas a serem 

realizadas com a aplicação da Lei federal nº 14.133/2021, qualquer 

que seja o valor total da contratação, dispensada a manifestação 

individual desta Consultoria Jurídica, desde que presentes os 

pressupostos fáticos e jurídicos elencados no opinativo.
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Regulamentação da Lei federal nº 14.133/2021 no Estado de São Paulo
Normas mencionadas neste Parecer Referencial
Decret
o

Data Objeto 

67.689 03/05/2023 Plano de contratações anual; Documento de Formalização de 
Demanda

67.888 17/08/2023 Definição do valor estimado para aquisição de bens e serviços em 
geral

67.985 27/09/2023 Vedação a aquisição de bens ou à contratação de serviços de luxo
68.017 11/10/2023 Estudo Técnico Preliminar
68.021 11/10/2023 Catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras
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Senhora Procuradora do Estado Chefe desta Consultoria Jurídica

I. DA VIABILIDADE DE ADOÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

1. O presente expediente foi inaugurado com vistas à 

atualização do Parecer Referencial CJ/SEFAZ nº 18/2024, cujo prazo de vigência está 

prestes a expirar, e que contém orientações jurídicas relativas à instrução dos autos em 

procedimentos, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, de licitação por meio de pregão 

eletrônico, bem como em todas as contratações diretas, seja por dispensa ou inexigibilidade.

2. Quando da elaboração daquele Parecer Referencial, e 

tendo em vista a experiência angariada por esta Consultoria Jurídica, identificou-se que 

determinados elementos da instrução de procedimentos licitatórios e de contratações diretas 

são equivalentes, qualquer que seja o objeto do Pregão Eletrônico a ser deflagrado, ou o 

fundamento da contratação direta (dispensa ou inexigibilidade) a ser realizada.

3. Desta maneira, visando à unificação e padronização da 

orientação jurídica, optou-se pela adoção de orientação referencial abordando os elementos 

comuns aos diversos procedimentos visando à contratação de bens e serviços, restando 

outras peças referenciais para traçar as orientações quanto as aspectos específicos e inerentes 

às contratações específicas a serem realizadas. Dessa maneira, as orientações referenciais 

relacionadas a licitações tratarão somente dos temas específicos de cada modalidade de 

licitação ou contratação, bem como das peculiaridades envolvidas em cada tipo de objeto a 

ser contratado; os elementos de caráter geral, que são necessários e cuja estrutura é 

equivalente em todas as contratações, serão abordados neste Parecer Referencial. 

4. A presente peça referencial tem por fundamento o 

princípio da eficiência, a necessidade de racionalização dos trabalhos nas Consultorias 

Jurídicas e a existência de diversos pareceres sobre situações fáticas e jurídicas idênticas, o 

que motivou a Procuradoria Geral do Estado, por meio da Resolução PGE nº 29, de 23 de 

dezembro de 2015, a prever a elaboração de Parecer Referencial pelas Consultorias Jurídicas 

e sua utilização pela Administração Pública.
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5. Nessa linha, tendo em vista que a realização de 

procedimentos visando à contratação de bens e serviços, em suas mais diversas formas, é 

uma atividade com número significativo de demandas, envolvendo matéria repetitiva e 

singela análise jurídica por este órgão, justifica-se a emissão do presente Parecer Referencial. 

Conforme Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015, uma vez emitido o Parecer 

Referencial, fica dispensada a análise individualizada, pela Consultoria Jurídica, dos 

expedientes que tenham os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos.1

6. Desta forma, os presentes autos são analisados com 

vistas a que o presente Parecer venha a ser empregado como Parecer Referencial por esta 

Secretaria da Fazenda e Planejamento e pela Controladoria Geral do Estado, em todos 

os procedimentos, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, de licitação por meio de 

pregão eletrônico, bem como em todas as contratações diretas, seja por dispensa ou 

inexigibilidade, para orientar a instrução dos autos, na etapa preparatória da licitação 

ou contratação, qualquer que seja o valor envolvido nas futuras licitações ou 

contratações.

7. A aplicação do presente Parecer Referencial deve se 

dar em conjunto com a aplicação de outro eventual Parecer Referencial que aborde as 

particularidades do objeto a ser licitado ou contratado ou, caso inexistente tal peça 

referencial, o expediente deverá ser submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica para 

a análise dos aspectos não abrangidos por este Parecer Referencial.

8. Este Parecer Referencial não se aplica a licitações de 

âmbito internacional, previstas no art. 52 da Lei federal nº 14.133/2021. 

1 as Orientações Consolidadas Sub-Cons PGE/SP – versão 1/2025, ao tratarem da admissibilidade da 
elaboração de pareceres referenciais sobre licitações e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021, 
definiram que “Permanece aplicável a disciplina da Resolução PGE nº 29/2015, que regulamenta a 
elaboração de Parecer Referencial pelas Consultorias Jurídicas e sua utilização pela Administração 
Pública”.
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II. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

9. O Documento de Formalização de Demanda (DFD), 

de acordo com o artigo 12, inciso VII, da Lei federal nº 14.133/2021, é o elemento a partir 

do qual “os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar 

as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o 

seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. 

10. Aludido dispositivo legal foi regulamentado, no âmbito 

do Estado de São Paulo, pelo Decreto nº 67.689/20232, que trata do Plano Anual de 

Contratações. Conforme Orientações Consolidadas da Sub-Cons para aplicação da NLLC 

(versão 1/2025), é obrigatória a elaboração do PCA para 2025. A contratação submetida à 

análise da Consultoria Jurídica deverá constar do PCA, ressalvadas as exceções do decreto 

citado. Se não constar e não caracterizar exceção prevista no Decreto nº 67.689/2023, será 

necessária a revisão do PCA, nos termos do artigo 16, parágrafo único, daquele decreto.

11. Assim, o Documento de Formalização de Demanda é 

utilizado para evidenciar e detalhar a necessidade da contratação, consistindo em documento 

que fundamenta o plano de contratações anual (artigo 2º, inciso IV, do Decreto Estadual 

nº 67.689/2023). Nesse contexto, o DFD revela-se como artefato de extrema importância 

para a licitação, constituindo o ato inicial que deflagrará todo o procedimento administrativo 

de contratação. 

12. Para a elaboração do documento, recomenda-se que as 

unidades observem, no que couber, os requisitos previstos no artigo 7º do Decreto Estadual 

nº 67.689/2023, que prevê as informações mínimas que devem constar do documento de 

formalização de demanda.

2 Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 
plano de contratações anual no âmbito da Administração Pública direta e autárquica 
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13. Recomenda-se, ainda, que as unidades utilizem o 

modelo disponibilizado no Portal de Compras do Estado de São Paulo (na aba toolkits), que 

aborda todos os itens previstos no citado art. 7º do Decreto Estadual nº 67.689/2023. Na data 

de elaboração do presente, havia modelo de DFD específico para dispensa de licitação com 

disputa, inexigibilidade e dispensa sem disputa, concorrência e pregão eletrônico, devendo 

ser escolhido o pertinente ao procedimento que se pretende realizar.

III. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objetivo e conteúdo do Estudo Técnico Preliminar 

14. O Estudo Técnico Preliminar – ETP é elemento 

típico da etapa de planejamento da contratação, destinando-se a caracterizar o interesse 

público envolvido e a melhor solução para satisfazê-lo, oferecendo os subsídios ao termo de 

referência. Vem definido no inc. XX do art. 6º da Lei federal nº 14.133/2021 como o 

“documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, 

ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação.”

15. O artigo 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

apresenta o rol de elementos que devem constituir o ETP, o que também foi reproduzido, 

em linhas gerais, nos incisos do artigo 5º do Decreto Estadual nº 68.017/2023.

16. Segundo o §1º do art. 5º do citado Decreto, o 

documento deverá conter, no mínimo, os elementos dos incisos I, V, VI, VII e XIII, quais 

sejam:

· descrição da necessidade da contratação (inciso I); 

· estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando 
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a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala (inciso V); 

· estimativa do valor da contratação (inciso VI), acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação, 

bem como observado, quando for o caso, os §§4º e 5º do mesmo artigo; 

· justificativas para o parcelamento ou não da solução (inciso VII). Neste 

ponto específico, no caso de compras, o artigo 40 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 prevê que as licitações devem atender ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso (inciso V, alínea “b”), observando-se os parâmetros indicados 

no §2º do mesmo art. 40 da NLLC;

· manifestação conclusiva sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII).

17. Recomendamos que, sempre que aplicável, os demais 

elementos previstos no caput do art. 5º do Decreto estadual nº 68.017/2023 estejam 

previstos no ETP; caso não estejam contemplados, deverão ser justificados pela 

Administração, quais sejam:

· descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha 

da solução (inciso II);

· levantamento de mercado, consistente na análise das alternativas 

possíveis, e justificativas técnica e econômica da escolha da solução a 

contratar (inciso III), observados os parâmetros indicados nas alíneas 

desse inciso e §2º do mesmo artigo; 

· descrição da solução como um todo (inciso IV); 

· contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso VIII); 

· demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual 

(inciso IX); 

· demonstrativo dos resultados pretendidos (inciso X); 
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· providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato (inciso XI); 

· descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras (inciso XII).

18. A elaboração do documento será feita no Sistema ETP 

Digital, disponível no Portal de Compras do Governo Federal.3 É recomendável que toda 

a documentação utilizada para dar suporte ao estudo seja juntada nos autos do 

procedimento administrativo.

19. O “caput” do artigo 18 da Lei federal nº 14.133/2021 

prevê que a fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se com o plano de 

contratação anual – PCA, relembrando que, por força do parágrafo único do art. 1º das 

disposições transitórias do Decreto nº 67.689/2023, não há obrigatoriedade desse plano 

para o ano de 2024. Por esse motivo, o inciso II do artigo 3º do Decreto Estadual 

nº 68.017/2023 determina que o ETP deverá estar alinhado não somente com o PCA, 

como também com o Plano de Logística Sustentável e com os demais instrumentos de 

planejamento da Administração. 

20. Reitera-se, por fim, que o Estudo Técnico Preliminar 

constitui documento de ordem eminentemente técnica, não cabendo a este órgão jurídico 

aprofundar a análise de seu conteúdo, de maneira que recomendamos ao setor técnico 

responsável que revise o seu teor de maneira cuidadosa, certificando-se de que está em 

conformidade com os parâmetros exigidos pela legislação, conforme delineado acima. 

Estudo Técnico Preliminar em contratações diretas

21. No caso de contratações diretas, o Estudo Técnico 

Preliminar pode ser dispensável, conforme se depreende da leitura do art. 72, inc. I, da Lei 

3 Para tanto, a Secretaria de Gestão e Governo Digital disponibilizou um manual explicativo cuja consulta 
fica recomendada, no site https://compras.sp.gov.br/agente-publico/manuais/
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federal nº 14.133/2021.4 O artigo 8º do Decreto estadual nº 68.017/2023 apresenta as 

hipóteses em que o ETP é dispensável ou facultativo, in verbis:

Artigo 8° - A elaboração do ETP:

I - é dispensada:

a) nas hipóteses dos incisos III, VII e VIII do artigo 75 e do § 7° do "caput" 

do artigo 90 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

b) nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos 

contínuos;

II - é facultada nas hipóteses dos incisos I e II do "caput" do artigo 75 da 

Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

22. Resumidamente, as hipóteses previstas no inc. I, “a” do 

art. 8º são, para ETP dispensado: licitação anterior realizada que restou deserta, sem 

propostas válidas ou com preços manifestamente superiores aos de mercado (inc. III art. 75); 

casos de guerra, estado de defesa e outros (inc. VII art. 75); casos de emergência ou de 

calamidade pública (inc. VIII art. 75); convocação dos demais licitantes classificados para 

contratação de remanescentes em consequência de rescisão contratual (art. 90, §7º). Já as 

previstas no inc. II do art. 8º, para ETP facultativo, são as dispensas em razão do valor (incs. 

I e II do art. 75). 

23. Em se enquadrando a contratação direta em uma dessas 

hipóteses, recomendamos utilizar a justificativa para ausência do ETP (e análise de riscos) 

disponível no toolkits do site www.compras.sp.gov.br. 

24. Não obstante, sobre tal ponto, é importante destacar 

que o art. 72, inc I, da Lei federal nº 14.133/2021, ao utilizar a expressão “e, se for o caso”, 

após o primeiro documento, poderia dar a entender que estaria dispensando a apresentação 

de todos os documentos mencionados no restante do inciso (estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou executivo) para quaisquer 

4 “Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
(...)”
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contratações diretas. No entanto, esse dispositivo deve ser interpretado com cautela, não 

devendo ser utilizado para se dispensar arbitrariamente os documentos ali enumerados. 

Como consignado no Parecer Referencial CCA/PGFN nº 01/2023,5 em passagem 

concordante com o entendimento deste órgão consultivo, a “dispensa dos documentos 

constantes do inciso I somente deverá ocorrer diante da incongruência fático-jurídica do 

objeto a ser contratado (ex: não é exigido projeto básico ou executivo em contratações que 

não se refiram a obras ou serviços de engenharia), ou em razão de uma autorização 

específica prevista em lei ou regulamento próprio”.

25. Desta forma, em não se enquadrando a contratação 

direta em uma das hipóteses previstas no artigo 8º do Decreto estadual nº 68.017/2023, 

recomendamos que a Administração avalie criteriosamente e, sempre que possível, elabore 

o Estudo Técnico Preliminar. Eventual ausência do ETP, ou de algum dos demais 

documentos listados no inciso I do art. 72, deve ser devidamente justificada pela 

Administração, sempre tendo em vista as especificidades do caso concreto.

IV. ANÁLISE DE RISCOS

26. A Análise de Riscos, ou Mapa de Riscos, consiste na 

identificação dos riscos que a contratação pretendida possa gerar ao interesse público, 

definindo-se seus métodos de gerenciamento, ações preventivas e de contingência. A 

Administração tem o dever de avaliar os riscos pertinentes à licitação e à execução 

contratual. Esses fatores se refletirão nas decisões adotadas para a elaboração do certame e 

em regras contratuais específicas.

27. Importante observar que a “análise de riscos”, ou 

“mapa de riscos”, é diferente da “matriz de riscos” a que alude o artigo 6º, inciso XVII, da 

Lei federal nº 14.133/20216 - esta é cláusula contratual definidora de riscos e 

5 Fonte: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.gov.br/pgfn/pt-
br/assuntos/consultoria-administrativa/arquivos-pareceres-referenciais/parecer-referencial-cca-pgfn-no-10-
2023.pdf acesso em 27.05.2024
6 “Art. 6º. (...) XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre 
as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus 
financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes 
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responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do ajuste.

V. TERMO DE REFERÊNCIA

Considerações gerais sobre o TR

28. O Termo de Referência – TR é o documento voltado 

à caracterização do objeto contratual. Encontra-se definido no artigo 6º, XXIII, da Lei federal 

nº 14.133/2021, que traz o que o documento deve conter: 

“Art. 6º [...]
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o 
seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado;
j) adequação orçamentária”.

informações: a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar 
impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo 
aditivo por ocasião de sua ocorrência; b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do 
objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 
tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto 
básico; c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais 
não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo 
haver obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, 
consideradas as características do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia”.
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29. Especificamente em relação a compras, o §1º do artigo 

40 da Lei Federal nº 14.133/2021 prevê informações adicionais que devem ser incluídas no 

Termo de Referência: 

“Art. 40. [...]
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso 
XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações:
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 
eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso”. (destacamos)

30. Note-se que, sob a égide da Lei Federal nº 8.666/1993, 

diversos aspectos do procedimento licitatório eram tratados no edital ou no instrumento de 

contrato (como disposições acerca da gestão e fiscalização do ajuste, critérios de medição e 

pagamento, formas e critérios de seleção do fornecedor), sendo que, com o advento da Lei 

Federal nº 14.133/2021, essas matérias passaram a ser disciplinadas no Termo de Referência. 

Portanto, é necessário que as unidades preencham o TR em sua integralidade, certificando-

se, ao elaborar a minuta do instrumento convocatório, que todas as disposições do 

documento estão em plena consonância com seus demais anexos.

31. O Decreto Estadual nº 68.185/2023 orienta a 

elaboração do TR no âmbito do Estado de São Paulo, destacando-se a necessidade de 

utilização do Sistema TR Digital, disponível no Portal de Compras do Governo Federal 

(art. 1º, §1º), bem como de observância aos procedimentos estabelecidos no Manual de 

Sistema TR Digital, disponível no Portal de Compras do Estado (art. 1º, §2º), sempre 

atentando para escolher o documento correspondente à modalidade de contratação a ser 

empregada, adotando-se sua versão mais recente e observando com cuidado as instruções 

para preenchimento. Caso sejam realizadas alterações nos campos padrão do modelo de 

Termo de Referência (ou seja, aqueles campos em que não há indicação expressa de 

necessidade de alteração pela origem), o expediente deverá ser submetido à avaliação desta 

Consultoria Jurídica, indicando a alteração realizada e as devidas justificativas.
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32. O artigo 6º do Decreto Estadual nº 68.185/2023, 

seguindo os parâmetros estabelecidos na lei, detalha os itens que deverão constar do Termo 

de Referência, o que recomendamos seja fielmente observado pela Administração. Caso 

algum dos itens não seja aplicável ao caso, deverá ser devidamente justificado.

33. Recomenda-se que se ateste nos autos dos 

procedimentos que os responsáveis pela elaboração do TR preenchem os requisitos previstos 

no artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/20217 e atendem às definições do artigo 2º do Decreto 

Estadual nº 68.185/2023.8 

34. O Termo de Referência deverá estar alinhado com o 

Plano de Contratações Anual, com o Plano de Logística Sustentável e com os demais 

instrumentos de planejamento da Administração, lembrando que o documento deverá ser 

elaborado, conjuntamente, por agentes públicos da área técnica e requisitante ou, quando 

houver, pela equipe de planejamento da contratação (artigos 4º e 5º do Decreto Estadual 

nº 68.185/2023). 

7 “Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho 
das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 
Administração Pública;
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação 
atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham 
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada 
a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de 
modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
(...)”
8 “Artigo 2º - Para fins deste decreto, considera-se:
(...)
IV - área técnica: agente público ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 
demandado;
V - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes públicos que reúnem as competências 
necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.
§ 1° - Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser desempenhados pelo mesmo agente público ou 
unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o 
objeto demandado, observado o disposto no inciso IV deste artigo.
(...)”
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35. De acordo com o artigo 10 do Decreto Estadual 

nº 68.021/2023, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços 

e obras no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo, a 

não utilização do referido catálogo é situação excepcional, devendo ser justificada por escrito 

e anexada ao respectivo processo de contratação. 

36. Nos termos do artigo 20 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

os itens de consumo adquiridos para suprir demandas das estruturas da Administração 

Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 

finalidades às quais se destinam, sendo vedada a aquisição de artigos de luxo, definidos 

na forma do Decreto estadual nº 67.985/2023, que regulamentou a questão no âmbito da 

Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.

37. Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do 

objeto que, comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, bem como aquelas que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto a ser 

contratado (artigo 9º da Lei federal nº 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as 

devidas cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à 

contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração. 

Recomendamos que a Administração se certifique de que os parâmetros que constam do TR 

não incorram em outras das situações vedadas pelo artigo 9º da NLLC.

Do conteúdo do Termo de Referência

38. Vejamos o que deve conter o Termo de Referência, na 

dicção do art. 6º do Decreto estadual nº 68.185/2023:

“Artigo 6° - Deverão ser registrados no Sistema TR Digital os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos:

I - definição do objeto, incluídos:

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação;

b) a especificação do bem ou do serviço, contemplando quesitos de 
sustentabilidade, em todas as suas dimensões, e preferencialmente 
conforme catálogo eletrônico de padronização, nos termos de regulamento 
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estadual, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança;

c) a indicação, caso justificada, de autorização de subcontratação parcial 
do serviço ou do fornecimento, acompanhada da descrição acerca da 
capacidade técnica a ser exigida para cada parcela, observado o disposto 
no § 6° deste artigo;

d) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

e) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso;

II - fundamentação da contratação, consistente na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes, quando elaborados, ou, quando não 
for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas;

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto e, quando for o caso, o custo total de posse de que trata o §4° do 
artigo 5° do Decreto n° 68.017, de 11 de outubro de 2023, com preferência 
a arranjos inovadores em sede de economia circular;

IV - requisitos da contratação;

V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o 
seu encerramento;

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

VII - critérios de medição e de pagamento;

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério 
de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1° do artigo 36 
da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sempre que a avaliação e 
a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins 
pretendidos pela Administração;

IX - estimativas do valor da contratação, nos termos do Decreto n° 
67.888, de 17 de agosto de 2023, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado;

X - adequação orçamentária, dispensando-se a respectiva reserva quando 
se tratar de sistema de registro de preços.”

39. Em se tratando de contratação direta na qual não foi 

realizado Estudo Técnico Preliminar, ao amparo do art. 8º do Decreto estadual 
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nº 68.017/2023, o Termo de Referência deverá, adicionalmente, abranger os seguintes 

elementos, conforme determina o §1º do art. 6º do Decreto estadual nº 68.185/2023:

“1. a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II deste 

artigo, consistirá em justificativa de mérito para a contratação e do 

quantitativo pleiteado;

2. o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no 

Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento aos 

instrumentos de planejamento do órgão ou entidade e às leis 

orçamentárias.”

Vigência dos contratos – fornecimentos e serviços contínuos ou por escopo

40. A partir dos conceitos trazidos no artigo 6º da Lei 

Federal nº 14.133/2021, as contratações públicas podem ser divididas entre aquelas em que 

o fornecimento pode ser caracterizado como “contínuo” ou qualificado “por escopo” (ou não 

contínuo). Segundo o inciso XV do artigo 6º, há fornecimento contínuo quando as 

contratações são realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidade permanente. Vale dizer, a entrega dos bens ou 

prestação dos serviços é uma necessidade prolongada, de modo que, finalizado o contrato, 

haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente. Por exclusão, há fornecimento 

por escopo ou não contínuo quando se trata de uma entrega de bens ou prestação de serviço 

sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se 

a necessidade que deu justificativa ao contrato. 

41. No caso de serviço ou fornecimento contínuo, a 

vigência das contratações é disciplinada pelos artigos 106 e 107 da NLLC. Assim, a 

Administração poderá celebrar esses contratos com prazo de até 5 (cinco) anos, desde que 

a autoridade competente do órgão ou entidade contratante ateste a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual (artigo 105, “caput” e inciso I). 

É possível, outrossim, que os contratos de fornecimento contínuo sejam prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima de até 10 (dez) anos, desde que (i) haja 

previsão em edital e que (ii) a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
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permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou 

a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes (artigo 107 da Lei nº 14.133/2021).

42. Já na hipótese de serviço ou fornecimento por escopo 

ou não contínuo, o prazo de vigência é disciplinado pela regra geral do artigo 105 da Lei 

federal nº 14.133/2021, devendo ser fixado de maneira suficiente para contemplar a 

prestação do serviço ou a entrega do bem e a adoção das demais providências exigidas pelo 

ajuste, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários, bem como pela 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. Reitera-se que, 

nesses casos, se a contratação ultrapassar o presente exercício financeiro, será necessária 

previsão no plano plurianual ou, até aprovação do plano plurianual, na proposta de plano 

plurianual, por força do artigo 105 da Lei federal nº 14.133/2021 e da orientação firmada 

nos Pareceres Subg. Cons. nº 173/2006 e PA nº 257/2007.

43. Assim, é recomendável que se especifique no Termo 

de Referência o prazo de vigência do contrato, bem como se este se caracteriza como 

contínuo ou por escopo. E, caso se classifique como contínuo e se pretenda a vigência 

plurianual, deve-se atestar a maior vantagem econômica desta escolha. 

Regime de mão-de-obra em contratos de prestação de serviços contínuos

44. Uma das novidades trazidas pela Lei federal 

nº 14.133/2021 foi a necessidade de distinguir claramente nos contratos de prestação de 

serviços se a execução se dará com dedicação exclusiva de mão de obra, ou sem. 

45. Nos termos do inc. XVI do art. 6º da NLLC, serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra são aqueles cujo modelo de 

execução contratual exige, entre outros requisitos, que 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas 

dependências do contratante para a prestação dos serviços;
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b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e 

materiais disponíveis de uma contratação para execução 

simultânea de outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto 

à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos 

alocados aos seus contratos;

46. Em não se verificando essas condições, o serviço será 

considerado sem dedicação exclusiva de mão de obra, porém é necessário identificar se (i) 

há predominância de mão de obra, ou se (ii) não há predominância. A distinção é importante, 

e deve constar do Termo de Referência (e Estudo Técnico Preliminar), pois haverá 

diferenças de regime jurídico aplicável, a depender da configuração de uma das três 

hipóteses, tais como a disciplina da fiscalização do cumprimento de obrigações contratuais, 

e a incidência de reajuste ou repactuação de preços (conforme prevê o inc. LIX do art. 6º da 

NLLC).9

Tratamento diferenciado e privilegiado às ME e EPP

47. Em relação ao tratamento diferenciado entre licitantes, 

deve-se observar o artigo 4º da NLLC:

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços 
em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

9 Conforme Orientações Consolidadas acerca da aplicação da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos divulgada pela Subprocuradoria Geral da Área da Consultoria (versão 1/2025).
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bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração 
de observância desse limite na licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos 
nos §§ 1º e 2º deste artigo.

48. Uma vez definido o valor referencial da contratação, a 

Administração deverá avaliar se a licitação será de ampla concorrência ou destinada à 

participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que 

atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007. Essas definições deverão 

constar do Termo de Referência.

49. A Lei Complementar federal nº 147/2014, ao alterar os 

artigos 48 e 49 da Lei Complementar federal nº 123/2006, tornou obrigatória a realização de 

processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

e pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais). No caso das cooperativas, o artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007 dispõe que, nos 

casos lá especificados, também aplicar-se-á o disposto na Lei Complementar federal 

nº 123/2006. Veja-se que, quando a licitação apresentar objeto divisível em itens ou lotes, 

deve-se verificar o valor de cada item ou lote para fins de enquadramento na exclusividade 

prevista no inciso I do artigo 48 ou na cota de até 25% do inciso III. 

50. A Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral, no 

documento denominado Orientações Consolidadas – Aplicação da Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (versão 1/2025), abordou os seguintes pontos relativos ao 

tratamento diferenciado a ser dado a ME, EPP e equiparadas na nova lei de licitações:

Nas licitações para contratação com valor estimado superior a R$ 
4.800.000,00 (considerando 1 ano de vigência contratual se por prazo 
superior), haverá tratamento diferenciado para ME, EPP ou equiparadas? 
Não. Nesse caso, não haverá tratamento diferenciado, nos termos do art. 
4º, § 1º, e § 3º, da NLLC, c/c art. 3º da Lei Complementar federal nº 
123/2006.

Nas licitações em que haverá adjudicação de item com valor estimado 
(considerando 1 ano de vigência contratual se por prazo superior) igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00, mas superior a R$ 80.000,00, haverá 
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tratamento diferenciado para ME, EPP ou equiparadas? Sim. Nesse caso, 
haverá participação ampla, com tratamento diferenciado para ME, 
EPP e equiparadas quanto a regras de adiamento da exigência de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista e de preferência em caso 
de empate ficto. Isso se dá nos termos do art. 4º, § 1º, e § 3º, da NLLC, c/c 
arts. 3º e 42 a 49 da Lei Complementar federal n. 123/2006.

Nas licitações em que haverá adjudicação de item com valor estimado 
igual ou inferior a R$ 80.000,00, haverá tratamento diferenciado para ME, 
EPP ou equiparadas? Sim. Haverá participação exclusiva de ME, EPP e 
equiparadas (ressalvada exceção do art. 49 da Lei Complementar federal 
nº 123/2006), e serão aplicáveis as regras de adiamento da exigência de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. Não terá empate ficto. 
Isso se dá nos termos do art. 4º, § 1º, e § 3º, da NLLC, c/c arts. 3º e 42 a 49 
da Lei Complementar federal nº 123/2006.

Nas licitações para aquisição de bens de natureza divisível, há regra 
específica de tratamento diferenciado para ME, EPP ou equiparadas? Sim. 
No caso de certame para aquisição de bens de natureza divisível, nos 
termos do artigo 48, III, da Lei Complementar federal nº 123/2006, na 
hipótese de item com valor estimado (considerando 1 ano de vigência 
contratual se por prazo superior) igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, mas 
superior a R$ 80.000,00 (ressalvada exceção do art. 49 da Lei 
Complementar federal nº 123/2006) -> haverá cota de até 25% do objeto 
para contratação de ME e EPP, a qual será de participação exclusiva 
de ME, EPP e equiparadas, e serão aplicáveis as regras de adiamento da 
exigência de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, sem empate 
ficto, em relação à cota de participação exclusiva.

Nas licitações com fundamento na NLLC em que haja a divisão do objeto 
em itens ou grupos, o que deverá ser considerado para definição se a 
hipótese supera o limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do artigo 4º da NLLC 
para incidência de tratamento diferenciado para ME, EPP ou equiparadas? 
Para definição do limite estabelecido nos §§1º e 3º do art. 4º da NLLC, 
deve ser considerado o que será adjudicado a cada licitante vencedor. 
Assim, se a totalidade do objeto será adjudicada a um licitante vencedor 
(objeto composto por item único ou grupo único), deverá ser considerado 
o valor estimado da totalidade do objeto para definição se a hipótese supera 
o limite estabelecido nos §§1º e 3º do art. 4º da NLLC para incidência de 
tratamento diferenciado para MP, EPP ou equiparadas. Por outro lado, se 
diferentes itens ou diferentes grupos serão adjudicados a licitantes 
vencedores de disputas distintas (objeto composto por itens ou por 
grupos, respectivamente), deverá ser considerado o valor estimado da 
respectiva parcela (item ou grupo) a ser disputada para definição se a 
hipótese supera o limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da NLLC para 
incidência de tratamento diferenciado para ME, EPP ou equiparadas.

51. Caso presente qualquer das hipóteses do artigo 49 da 

LC nº 123/200610 (que afastam a aplicação do tratamento diferenciado), deverá a 

10 “Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: I - (Revogado pelo 
art. 16 da Lei Complementar nº 147, de 2014).  II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
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Administração apresentar as justificativas cabíveis, sempre de acordo com as circunstâncias 

do caso concreto.  

Subcontratação do objeto

52. O artigo 122 da Lei federal nº 14.133/2021 prevê que, 

na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite 

autorizado, em cada caso, pela Administração. A fixação desse limite deve ser razoável, e 

devidamente justificada. 

53. Um dos elementos que deve constar do Termo de 

Referência é a indicação justificada da autorização para subcontratação parcial do serviço 

ou fornecimento, conforme condições previstas na alínea “c” do inc. I do art. 6º do Decreto 

estadual nº 68.185/2023. Importante notar que, nos termos do §6° do mesmo artigo, é vedada 

a subcontratação total, de parcelas consideradas de maior relevância técnica ou de valor mais 

significativo do objeto, ressalvado o disposto no §9° do artigo 67 da Lei federal 

nº°14.133/202111 (aspectos técnicos específicos em que seja permitida a qualificação técnica 

por meio de atestados de potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser licitado).

54. Observe-se que, no caso de contratações diretas, a 

subcontratação deve ser avaliada com cautelas. 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; III - o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra 
deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto 
no inciso I do art. 48.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)”
11 “Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:
(...)
§9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada 
por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 
subcontratado.
(...)”
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55. Em se tratando de contratação direta fundada no inc. III 

do art. 75 (inexigibilidade para serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual),12 a Lei federal nº 14.133/2021 expressamente veda a 

possiblidade de subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles 

que tenha justificado a inexigibilidade (art. 75, §4º).

56. Por outro lado, em se tratando de contratações em que 

as qualidades do contratado são essenciais para a caracterização da hipótese de contratação 

direta, ou seja, contratações em caráter personalíssimo do contratado, há entendimento 

institucional, consolidado quando vigente a Lei federal nº 8.666/1993 mas que, em seu 

conceito, aplica-se à normatização hoje vigente, de que “mesmo nos contratos firmados com 

inexigibilidade de licitação [ressalvada atualmente a vedação constante do §4º do art. 75 da 

NLLC] ou em que a dispensa está alicerçada em aspecto personalíssimo do contratado, é 

possível vislumbrar situação em que pode haver a subcontratação, desde que esta fique 

circunscrita a aspecto específico e não essencial da obrigação assumida. Essa questão 

apenas pode ser dirimida mediante o exame do objeto do contrato, da parcela da obrigação 

que se pretende subcontratar e das justificativas para tanto apresentadas.” (Parecer PA 

300/2005). Atendidos tais requisitos, eventual possibilidade de subcontratação deve, 

justificadamente, constar do Termo de Referência.

12 “Art. 75 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: (...) III - 
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que 
se enquadrem no disposto neste inciso.”
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Indicação ou vedação de marca, modelo ou produto

57. Como regra geral em licitações, não deve haver a 

indicação prévia de marcas, modelos ou produtos especificados, em razão do princípio da 

competitividade (artigo 5º da NLLC). 

58. Nada obstante, no caso de fornecimento de bens, essa 

regra pode ser excepcionada por meio de decisão fundamentada, a partir do delineamento 

constante do Estudo Técnico Preliminar, nas hipóteses descritas no artigo 41, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

“Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá excepcionalmente:
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 
justificado, nas seguintes hipóteses:
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com 
plataformas e padrões já adotados pela Administração;
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um 
fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do 
contratante;
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem 
compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado 
modelo aptos a servir apenas como referência; [...]”.

59. Ainda sobre indicação de marca, também deve ser 

considerada a vedação do artigo 40, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que, ao tratar do 

parcelamento, destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou de escolha de 

marca levar a fornecedor exclusivo.

60. Na linha dos comentários ao modelo de Termo de 

Referência disponibilizado no Portal de Compras, quando necessária a indicação de marca 

como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, é recomendável que esta 

seja seguida de expressões como “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”.

61. Por sua vez, o artigo 41, inciso III, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de a Administração vedar a contratação de marca ou 

produto, quando, mediante processo administrativo, for comprovado que produtos 
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adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos 

indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual.

Amostras, prova de conceito, protótipos

62. De acordo com o §3º do artigo 17 da NLLC, o órgão 

ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar 

análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame 

de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de 

modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no Termo de Referência. Esses 

institutos também encontram previsão no artigo 41, inciso II, e artigo 42, §2º, da mesma lei. 

63. Tais exigências devem ser vistas com prudência, 

tratando-se de medida excepcional, devendo ser devidamente justificada no Estudo Técnico 

Preliminar. Caberá ao Termo de Referência disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, 

bem como os critérios a serem adotados para a avaliação, sendo recomendável que se adote 

as disposições do modelo de TR disponibilizado no toolkit do Portal de Compras do Estado. 

Garantia da proposta, da contração e dos bens e serviços contratados

64. A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece diversas 

garantias que possuem finalidades próprias e regramentos específicos, a saber: (a) garantia 

da proposta; (b) garantia da contratação; e (c) garantia do produto. 

65. A garantia da proposta, prevista no artigo 58 da 

NLLC,13 deve ser comprovada no momento do envio das propostas e não pode ser superior 

13 “Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. § 1º A garantia de proposta não 
poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. § 2º A garantia de proposta 
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em 
que for declarada fracassada a licitação. § 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 
recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. § 4º A garantia de 
proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei”.
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a 1% do valor estimado da contratação, caracterizando-se como um requisito de pré-

habilitação. Diante do potencial de restrição à competitividade do certame, a decisão por 

exigir garantia de proposta deve ser devidamente fundamentada na fase preparatória.  

66. Já a garantia da contratação encontra-se disciplinada 

no artigo 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021,14 sendo exigida no momento da 

execução do contrato e tem por escopo assegurar que o contratado cumpra integralmente as 

obrigações acordadas. A escolha pela garantia da contratação está compreendida na 

discricionariedade da Administração, sendo necessário que a decisão por incluir ou não essa 

previsão no certame seja sempre justificada nos autos, a partir das demonstrações do Estudo 

Técnico Preliminar. Note-se que, conforme indicado no modelo disponibilizado no toolkit 

do Portal de Compras do Estado de São Paulo, o Termo de Referência deve indicar se a 

contratação exigirá garantia ou não, sendo que o percentual e demais condições serão 

descritas no instrumento contratual. 

67. Por fim, o inciso III do §1º do artigo 40 da NLLC, ao 

estabelecer que o Termo de Referência de compras deve contemplar a especificação da 

garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, refere-se à garantia 

do produto ou do serviço. Fica a critério da Administração definir se será exigida essa 

garantia, complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação. Recomenda-se 

que a definição das condições e prazos da garantia esteja em consonância com o praticado 

no mercado, considerando as particularidades do produto. 

14 “Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no 
edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.§ 1º Caberá ao contratado 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; II - seguro-garantia; III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. IV - título de capitalização custeado 
por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) § 2º Na hipótese 
de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado 
de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. § 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo”.
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68. De todo modo, o modelo de Termo de Referência 

constante do toolkit do Portal de Compras do Estado apresenta mais de uma alternativa de 

redação para a previsão de garantia do produto, a depender do objeto a ser contratado, o que 

se recomenda seja verificado pelas unidades. Lembra-se que, desde que fundamentado no 

Estudo Técnico Preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e 

assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados 

em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas 

necessidades, nos termos do §4º do artigo 40 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Critério de julgamento e modo de disputa

69. Conforme inicialmente colocado, a presente orientação 

referencial é restrita a licitações na modalidade Pregão Eletrônico e contratações diretas, de 

forma que somente são admitidos os critérios de julgamento do “menor preço” ou “maior 

desconto” (art. 6º, inc. XLI da Lei federal nº 14.133/2021), o que deve ser definido já no 

Termo de Referência.

70. Cumpre destacar que, caso adotado o julgamento por 

maior desconto, ter-se-á como referência o preço global fixado no edital de licitação, e o 

desconto será estendido aos eventuais termos aditivos (artigo 34, §2º, da NLLC). 

71. Por sua vez, o artigo 56 da Lei federal nº 14.133/2021 

prevê que o modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: (i) aberto, hipótese em 

que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, 

crescentes ou decrescentes; e/ou (ii) fechado, hipótese em que as propostas permanecerão 

em sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação. No entanto, o §1º do dispositivo 

veda a utilização isolada do modo de disputa fechado quando adotados os critérios de 

julgamento do menor preço ou do maior desconto. Por conseguinte, como o pregão somente 

admite esses critérios de julgamento, não será viável a utilização isolada do modo de disputa 

fechado nos certames abrangidos por este Parecer Referencial. 

Vistoria dos locais da prestação dos serviços
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72. Dadas as características do objeto a ser contratado, a 

Administração pode prever a necessidade de vistoria prévia no local de execução do serviço 

sempre que considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, §2º, da Lei federal 

nº 14.133/2021). Caso a Administração opte pela necessidade de vistoria, os autos deverão 

estar instruídos com as devidas justificativas.

73. A realização da vistoria é uma faculdade do licitante, 

sendo que os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação 

correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei federal nº 14.133/2021:

· realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização 

da obra ou serviço; 

· atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço, 

sem realização da vistoria; 

· declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que 

possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Requisitos de habilitação 

74. O artigo 62 da Lei federal nº 14.133/2021 prevê que a 

habilitação é a fase do certame em que se verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

licitatório, dividindo-se em: (a) jurídica; (b) técnica; (c) fiscal, social e trabalhista; e (d) 

econômico-financeira. Os artigos 65 a 69 da Lei nº 14.133/2021 detalham as condições de 

habilitação que podem ser exigidas dos licitantes em cada um desses aspectos, sendo que a 

habilitação poderá se realizar por meio de processo eletrônico.

75. O modelo de Termo de Referência disponibilizado no 

Portal de Compras do Estado (Toolkits) detalha as exigências de habilitação no tópico 

referente à forma e critérios de seleção do fornecedor, recomendando à Administração o 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
fie

l d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

A
E

 D
A

L 
B

IA
N

C
O

 e
m

 1
1/

06
/2

02
5 

às
 1

2:
41

:4
9 

B
R

T
. A

 c
on

fe
rê

nc
ia

 p
od

e 
se

r 
re

al
iz

ad
a 

em
 h

ttp
s:

//a
ttu

s.
pg

e.
sp

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e/
F

47
9F

E
56

-9
53

3-
45

92

Parecer 14/2026 Parecer CJ SEFAZ 14/2025 (0101659872)         SEI 017.00242406/2025-08 / pg. 57



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

Parecer Referencial CJ/SEFAZ n.º Error! Reference source not found.
Página 28 de 41

devido cuidado e atenção às instruções de preenchimento da minuta-padrão. Caso haja 

dúvida específica acerca de algum desses pontos, os autos, devidamente instruídos, deverão 

ser objeto de questionamento a esta Consultoria Jurídica.

76. Por sua vez, quanto à qualificação técnica e 

econômico-financeira, convém alertar que exigências demasiadas desses requisitos podem 

restringir indevidamente a competividade do certame (artigo 5º da NLLC). Assim, a 

Administração deverá realizar um exame crítico quanto à adequação e necessidade de cada 

requisito, sempre à luz das circunstâncias do caso concreto - como o vulto e/ou complexidade 

do objeto do certame, por exemplo. As razões para a eventual exigência desses requisitos 

devem ser demonstradas no Estudo Técnico Preliminar e justificadas de maneira clara na 

fase preparatória (artigo 18, inciso IX, da NLLC).

77. Quanto à qualificação técnica, em licitação para 

contratação de serviços contínuos, a exigência de certidão ou atestado que demonstre que o 

licitante tenha executado serviços similares de que trata o §5º do art. 67 da NLLC demanda 

a observância dos parâmetros definidos nos §§1º e 2º do mesmo artigo. Portanto, conforme 

Orientações Consolidadas para aplicação da NLLC divulgada pela Subprocuradoria Geral 

da Área da Consultoria,15 referida exigência deve ser restrita às parcelas de maior relevância 

ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 

individual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, sendo 

admitida a exigência com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) dessas 

parcelas, vedadas limitações de tempo e locais específicos. Adicionalmente, conforme §5º 

do citado art. 67, deve ser admitida a comprovação da execução dos serviços similares, em 

períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 anos.

78. Note-se que o artigo 67 da Lei federal nº 14.133/2021 

não prevê, de modo expresso, a qualificação técnico-operacional ou técnico-profissional 

para os casos de aquisição de bens, limitando-se às licitações de obras ou serviços. No 

15 Versão 1/2025.
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entanto, há entendimento doutrinário16 no sentido de que, ainda assim, é possível exigir esses 

requisitos para compras, por força do artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

79. Em qualquer caso, é recomendável que a 

Administração apresente justificativa quanto à exigência de qualificação técnica para 

aquisição de bens, observando a redação do modelo de Termo de Referência disponibilizado 

no toolkit do Portal de Compras do Estado e as demais condicionantes previstas nos 

parágrafos do artigo 67 da Lei federal nº 14.133/2021.17 

16 “De fato, não parece que a exclusão intencional do texto da Lei nº 14.133, de 2021, da possibilidade de 
exigir prova de qualificação técnico-operacional nas compras seria consentânea ou admissível à luz do artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, que, ao estabelecer o princípio licitatório, prevê que, assim como as 
obras, serviços e alienações, também as compras devem ser contratadas ‘mediante processo de licitação 
pública [...] o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações”. BOAVENTURA SANTOS, Caroline Marinho. In: Tratado da 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14.133/21 comentada por Advogados 
Públicos. Leandro Sarai (org.). 4ª ed. São Paulo: Editora Juspodivm, 2024. p. 891.

17 “Art. 67. [...] § 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste 
artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 
parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados. § 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem os 
incisos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas por outra prova de 
que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 
características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em 
regulamento. § 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora. § 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que 
demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos 
ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. § 6º Os profissionais indicados 
pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto 
da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. § 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no 
inciso V do caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. § 8º Será admitida a exigência da 
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do 
pessoal técnico referido nos incisos I e III do caput deste artigo. § 9º O edital poderá prever, para aspectos 
técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial 
subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um 
licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. § 10. Em caso de 
apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 
feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada 
por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 
técnica: I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 
deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no 
consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
uma das empresas consorciadas; II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, 
as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 
campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
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80. O artigo 69 da NLLC estabelece que a qualificação 

econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 

obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por 

coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo 

licitatório. Observe-se que a lei restringe os documentos a serem apresentados ao: (i) balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício, e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; (ii) da certidão negativa de feitos sobre falência expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante, e (iii) em compras para entrega futura e execução de 

obras e serviços, exigência de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 

até 10% do valor estimado da contratação, sendo vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade (caput e §§2º e 4ºb do art. 

69). O §5º do mesmo dispositivo veda a exigência de índices e valores não usualmente 

adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento 

das obrigações decorrentes da licitação.

81. De toda sorte, assim como na qualificação técnica, 

eventual previsão de qualificação econômico-financeira deve ser devidamente justificada 

nos autos, recomendando-se seja adotada a redação do modelo de Termo de Referência 

disponibilizado no toolkit do Portal de Compras do Estado.  

Divulgação do Termo de Referência

82. Cabe lembrar que o TR deverá ser divulgado na mesma 

data de divulgação do edital no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, como 

anexo, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso (artigo 9º do Decreto 

Estadual nº 68.185/2023). 

predominantemente intelectual. § 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do 
percentual de participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, 
deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. § 12. Na 
documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos atestados de 
responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das 
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, 
de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade”.
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Aprovação pela Autoridade Competente

83. É necessária a aprovação do termo de referência ou 

projeto básico pela autoridade competente, responsável por autorizar as licitações ou os 

contratos no âmbito do respectivo órgão ou entidade, conforme disposto no inciso I do artigo 

2º do Decreto estadual nº 68.220/2023.18 

84. Importante observar que, conforme Orientações 

Consolidadas Sub-Cons da SubProcuradoria Geral do Estado para aplicação da NLLC 

(versão 1/2025), as regras de competência definidas por decretos de organização das 

Secretarias e Autarquias podem ser consideradas recepcionadas, conforme avaliação por 

ocasião do Parecer CJ/SAP nº 24/2024. Assim, sem prejuízo de eventual tratamento 

específico previsto em outras normas, em princípio podem ser consideradas recepcionadas 

as regras de competência para autorizar licitação na modalidade pregão previstas no Decreto 

nº 47.297/2002, diante do artigo 189 da NLLC.

Considerações adicionais sobre o Termo de Referência

85. É oportuno salientar que os documentos mencionados 

neste tópico possuem natureza eminentemente técnica, não cabendo a esta Consultoria 

Jurídica realizar juízo de conveniência e oportunidade de seu teor ou mesmo verificar 

aspectos técnicos que extrapolam sua competência. 

18 “I - autoridade competente: autoridade indicada pelas normas de organização administrativa para 
designação dos agentes públicos de que trata este decreto ou responsável por autorizar as licitações, os 
contratos ou a ordenação de despesas no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os 
processos de contratação para a Central de Compras de que trata o artigo 181 da Lei federal n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021;”
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VI. ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS

86. A Lei federal nº 14.133/2021 determina em seu artigo 

18, inciso IV, que a fase preparatória deve abordar a questão relacionada ao “orçamento 

estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação”. Estabelece, ainda, 

os critérios para definição do valor estimado no artigo 23, regulamentado no âmbito estadual 

pelo Decreto estadual nº 67.888/2023, cujas disposições devem ser estritamente observadas 

pelos responsáveis pela pesquisa.

87. Na definição do valor estimado, sempre que possível, 

deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução dos serviços, quantidade contratada, 

formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o 

caso, com observância da potencial economia de escala e das peculiaridades do local de 

execução do objeto (artigo 2º do Decreto estadual nº 67.888/2023).

88. O artigo 3º do citado Decreto elenca os parâmetros que 

devem ser utilizados para a aferição do melhor preço estimado, lembrando que nos termos 

do §1º do mesmo dispositivo, não há priorização entre eles e o agente público pode optar 

pela adoção simples ou combinada dos referidos parâmetros, considerando a atratividade do 

mercado e a mitigação do risco de sobrepreço. 

89. Segundo o artigo 4º do Decreto estadual 

nº 67.888/2023, para definição do valor estimado, podem ser utilizados a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata seu 

artigo 3º, desconsiderados, previamente ao cálculo, os valores inexequíveis, inconsistentes e 

os excessivamente elevados. Excepcionalmente, mediante justificativa nos autos pelo agente 

público responsável e aprovado pela autoridade competente, será admitida a determinação 

do preço estimado com menos de três preços coletados na etapa de orçamentação (§5º do 

artigo 4º).
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90. Sugere-se, ainda, que a Administração realize um juízo 

crítico19 a respeito dos preços cotados, especialmente quando houver grande variação entre 

os valores apresentados. Para a desconsideração dos preços entendidos como inexequíveis, 

inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. O resultado da pesquisa deverá ser consolidado e 

subscrito pelo agente público responsável, o qual deve certificar-se de que as especificações 

técnicas do bem ou serviço cotado correspondem fielmente ao objeto que se pretende 

contratar (artigo 4º, §§ 3º, 4º e 6º, do Decreto estadual nº 67.888/2023). 

91. Por sua vez, o artigo 7º do Decreto estadual 

nº 67.888/2023 indica os requisitos que devem constar do documento que formaliza o valor 

estimado. 

92. De todo modo, ressalta-se que a verificação da 

razoabilidade dos dados fornecidos e sua compatibilidade com os preços praticados no 

mercado é de competência da Administração, não cabendo a este órgão jurídico a 

conferência de cálculos aritméticos. 

93. O artigo 18, inciso XI, da Lei Federal 14.133/2021 

prevê que deve constar da fase preparatória do certame a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação. Nesse aspecto, o artigo 6º do Decreto estadual 

nº 67.888/2023 estabelece que “desde que justificado, o valor estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 

e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese 

de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto incidente sobre o valor 

estimado”. Portanto, recomenda-se que as unidades deixem claro nos autos se o valor 

estimado da contratação será sigiloso ou não, lembrando que, caso se adote o critério do 

maior desconto, o preço máximo aceitável deverá constar do edital da licitação (artigo 24, 

parágrafo único, da NLLC).

19 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO: “Indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a 
pesquisa de preço obtida junto ao mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores a ela 
apresentados”. Acórdão nº 403/2013-Primeira Câmara. Rel. Walton Alencar Rodrigues. 
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Pesquisa de preços em situação de inexigibilidade ou dispensa de licitação

94. Nos casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

o inciso II do art. 72 demanda que o processo contemple “estimativa de despesa”, que deve 

se basear em pesquisa de preços de acordo com o preconizado no artigo 23 da NLLC, que 

dispõe sobre a base para definição do valor estimado.

95. Sob a égide da Lei Federal nº 8.666/1993, a 

jurisprudência do TCU20 entendia que, nos casos de inexigibilidade de licitação, a pesquisa 

de mercado com outros fornecedores estaria prejudicada, de modo que seria possível realizar 

comparação entre os valores praticados pela futura contratada junto a outras instituições 

públicas ou privadas.

96. Essa solução também foi adotada pela Lei federal 

nº 14.133/2021, prevendo o §4º do artigo 23 que “Nas contratações diretas por 

inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que 

os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo”.

97. O Decreto estadual nº 67.888/2023, que regulamenta o 

procedimento administrativo de definição do valor estimado das contratações, deixa claro 

que as contratações diretas decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de licitação também 

estão sujeitas às suas disposições (caput do artigo 10). Nada obstante, para os casos em que 

não seja possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida em seu artigo 3º, o 

parágrafo 1º do artigo 10 disciplina hipótese excepcional de justificativa de preços muito 

20 Acórdão nº 1.565/2015-Plenário, Rel. Min. Vital do Rêgo. Na mesma linha, a Orientação Normativa/AGU 
n° 17/2009 assim prevê: “A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de 
licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela 
futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos”.
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semelhante à do §4º do artigo 23 da NLLC. Já o §3º do mesmo dispositivo do decreto veda 

a “contratação direta por inexigibilidade se a justificativa de preços demonstrar a 

possibilidade de competição”.21

98. O inciso VII do artigo 72 da NLLC, por sua vez, exige 

a “justificativa de preços” para contratações diretas, revelando o dever de que a unidade 

administrativa motive adequadamente o montante indicado para a contratação, 

verificando sua economicidade e razoabilidade. Com efeito, é preciso que sempre sejam 

suficientemente motivados os atos administrativos pela autoridade competente, de modo a 

ser atendido preceito constitucional (artigo 111 da CE).

99. Recomenda-se, sempre que aplicável, que se apresente 

planilha orçamentária com indicação de quantitativos, valores unitários de cada item e valor 

total da contratação.

100. Quanto à demonstração da razoabilidade do 

preço, em casos de inexigibilidade, a aferição da compatibilidade de valores, em razão da 

exclusividade, deve ser realizada não apenas com base na declaração unilateral do 

fornecedor dos produtos, mas também mediante comparação dos preços praticados pelo 

fornecedor exclusivo para clientes do setor privado, bem como para outros órgãos do Estado.

21 Artigo 10 - As contratações diretas decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação estão sujeitas 
ao disposto neste decreto e às disposições complementares presentes nos parágrafos deste artigo.
§ 1° - Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no artigo 3°, a justificativa 
de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo.
§ 2° - Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o § 1° deste artigo poderá ser realizada com objetos semelhantes de 
mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido.
§ 3° - Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade se a justificativa de preços demonstrar a 
possibilidade de competição.
§ 4° - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa, mediante solicitação formal de cotações a fornecedores.
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VII. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E COMPATIBILIDADE COM A LEI 
ORÇAMENTÁRIA

101. Em qualquer contratação a ser realizada pela 

Administração, é necessário que se demonstre a compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, providenciando-se a juntada da nota de 

reserva desses recursos. Note-se que o artigo 150 da Lei federal nº 14.133/2021 é categórico 

ao dispor que nenhuma “contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto 

e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e 

de responsabilização de quem lhe tiver dado causa”.

102. No entanto, em algumas ocasiões, a 

Administração poderá se deparar com situação em que, para ter a disponibilidade dos bens 

ou serviços no início do exercício seguinte, se mostra necessário deflagrar o processo 

licitatório no exercício anterior, antes de aprovada a lei orçamentária para o exercício em 

que os produtos ou bens serão fornecidos.

103. Ainda que a regra geral seja a realização de 

licitações com a prévia dotação orçamentária, sabemos que em situações tais quais as acima 

descritas, enquanto ainda não aprovado o orçamento para o próximo exercício e não podendo 

a Administração simplesmente aguardar a conclusão do processo legislativo para, somente 

então, dar início ao procedimento licitatório, é viável, em caráter excepcional, a realização 

do procedimento licitatório.22

104. Em tais situações, deve a Administração 

justificar que não haverá parcelas a serem executadas no exercício financeiro em curso, 

porém há a necessidade de que a licitação seja realizada o quanto antes, a fim de evitar 

descontinuidade na operação administrativa, bem como indicar o elemento que responderá 

pela futura despesa de acordo com a dotação estimada na proposta orçamentária remetida ao 

Legislativo, procedendo futuramente à reserva orçamentária tão logo quanto possível.23

22 É juridicamente viável a realização da licitação, porém a contratação não poderá dar-se sem a respectiva 
reserva orçamentária.
23 Art. 13 do Decreto estadual nº 63.894/2018.
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105. Em se tratando de constituição de registro de 

preços, a reserva de recursos deverá ser providenciada antes de cada contratação decorrente 

da ata, relembrando-se que a ausência de tal providência gerará a nulidade do respectivo 

ajuste e responsabilização do servidor que lhe tenha dado causa. 

106. A propósito, em se tratando de criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que supere o montante de R$ 

59.906,0224 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) fixado para as 

“despesas irrelevantes”, deve-se apresentar a estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

e a declaração prevista no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 55 da Lei 

Estadual nº 17.725/2023 25 - LDO paulista do exercício de 2024). Note-se, porém, que tal 

exigência não se aplica ao custeio de atividades ordinárias e rotineiras da Administração 

Pública, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União,26 o que merece ser 

verificado e certificado pela autoridade nos autos.

VIII. MANIFESTAÇÕES PRÉVIAS

107. Tendo em vista o objeto a ser contratado, ou o 

valor envolvido, pode vir a ser necessário submeter o expediente à manifestação prévia de 

determinados órgãos da estrutura estadual paulista, conforme detalharemos neste tópico.

24 Valor obtido a partir do artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2023, com a atualização promovida 
pelo Decreto Federal nº 11.871/2023.
25“Artigo 55 - As propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem 
aumento da despesa devem ser amparadas por estudo prévio que demonstre a sua viabilidade técnica e os 
processos devem ser instruídos com a memória de cálculo do impacto que comprove a adequação 
orçamentário financeira no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, em obediência ao 
disposto no artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. Parágrafo único - São 
consideradas como despesas irrelevantes, para fins do artigo 16, § 3º, da Lei Complementar federal nº 101, de 
4 de maio de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites previstos nos incisos I e 
II do artigo 24 da Lei federal nº 8.666, de 1993 ou, quando esta for revogada, os incisos I e II do artigo 75 da 
Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.”.
26 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO: “(...) [a]s despesas ordinárias e rotineiras da administração 
pública, já previstas no orçamento, destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, 
prescindem da estimativa de impacto orçamentário-financeiro de que trata o art. 16, I, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal” (Acórdão TCU nº 883/2005, Primeira Câmara, Rel. Min. Augusto Sherman 
Cavalcanti).
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Contratações relacionadas à tecnologia da informação e comunicação
 

108. Em se tratando de contratações cujo objeto 

esteja relacionado à tecnologia da informação e comunicação, deverão ser obedecidas as 

disposições do Decreto estadual nº°64.601/2019, especificamente o que determina o art. 11, 

VI, a) do referido normativo, conforme abaixo: 

a) Cadastro atualizado de toda compra ou contratação de serviços, independentemente 

do seu valor, no Programa Setorial de Tecnologia da Informação e Comunicação 

– PSTIC, nos termos do artigo 25, §4º, “1”, do Decreto estadual nº 64.601/2019 e 

do artigo 5º, §2º, da Resolução CC-1/2004, na redação que lhe foi dada pela 

Resolução CC-15/2006;

b) Manifestação do Conselho Estadual de Tecnologia da Informação – COETIC, 

para avaliação da sua conformidade com as políticas, as diretrizes gerais e 

estratégicas, os modelos, as normas e os padrões técnicos e operacionais de 

tecnologia da informação e comunicação, estabelecidos pelo referido Conselho, de 

acordo com os artigos 11, inciso VI, “a”; 12, inciso VI e 25, §4º, “3”, ambos do 

Decreto estadual nº 64.601/2019.

109. Portanto, caso a licitação ou contratação 

envolva bens ou serviços de TIC, deve-se observar os requisitos acima previamente à 

deflagração do certame, no caso de pregão eletrônico, ou previamente à contratação, nos 

casos de contratação direta.

Aquisição de equipamentos, exceto os de tecnologia da informação e comunicação

110. Será necessário o parecer prévio do Comitê 

Gestor do Gasto Público nas contratações de aquisição de equipamentos, com exceção dos 

equipamentos de Tecnologia da Informação, cujo valor for igual ou superior a 
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R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nos termos da Resolução CC-25, de 13 de abril de 

202327 c/c alínea “d” do inciso IX do artigo 2º do Decreto 64.065/2019.28

Serviços técnicos profissionais especializados
 

111. A contratação direta, por inexigibilidade ou 

dispensa de licitação, quando se tratar de serviços técnicos profissionais especializados, há 

de ser previamente submetida ao Conselho Gestor do Gasto Público, na forma do artigo 2º, 

inciso IX, “a”, do Decreto estadual nº°64.065/2019.29 No âmbito da nova Lei de Licitações, 

a manifestação do  CGGP é necessária quando da contratação de serviços previstos no inc. 

III do art. 74, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “f”.

Valores superiores a R$ 20 milhões
 

112. Na hipótese de celebração de contratos relativos 

à obras, à aquisição de material permanente e equipamentos, ou à contratação de serviços 

terceirizados, com valor superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), é necessária 

a prévia manifestação do Secretário da Fazenda e Planejamento, quanto aos aspectos 

orçamentários e financeiros, e do Secretário-Chefe da Casa Civil, quanto à compatibilidade 

da proposta com as diretrizes governamentais, de que trata o artigo 1º do Decreto nº 

67.590/2023, que alterou o Decreto nº 41.165/1996.30

27 “Artigo 1° - As aquisições de equipamentos, exceto os de Tecnologia da Informação e da Comunicação, 
efetuadas pelo órgãos e entidades da Administração Pública, nos termos do que dispõe a alínea "d" do inc. IX 
do art. 2º do Decreto 64.065-2019, com a redação dada pelo Dec. 67.452-2023, deverão ser submetidas, 
previamente à realização de certame licitatório ou contratação direta, ao parecer do Comitê Gestor do 
Gasto Público, nas aquisições com valores iguais ou superiores a R$ 500.000,00” (grifos nosso).
28 “Artigo 2º - Compete ao Comitê Gestor do Gasto Público de que trata este decreto: (...) X - manifestar-se 
previamente à realização de certame licitatório ou contratação direta de: a) serviços técnicos profissionais 
especializados, nos termos dos incisos I a IV e VI do artigo 13 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; b) aquisição de imóveis; c) nova locação de imóveis; d) aquisição de equipamentos, exceto os de 
Tecnologia da Informação e da Comunicação; e) obras; f) termos aditivos de obras, reformas, equipamentos e 
de serviços técnicos especializados. (NR)”
29 “Artigo 2º - Compete ao Comitê Gestor do Gasto Público de que trata este decreto: IX - manifestar-se 
previamente à realização de certame licitatório ou contratação direta de: a) serviços técnicos profissionais 
especializados, nos termos dos incisos I a IV e VI do artigo 13 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993;”
30 Conforme Orientações Consolidadas para aplicação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
divulgada pela Subprocuradoria Geral da Área da Consultoria (versão 1/2025).
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IX. CONSIDERAÇÕES FINAIS

113. Pelo exposto, concluo pela viabilidade de 

adoção do presente Parecer Referencial e de sua aplicação a todos os processos e expedientes 

administrativos que atendam aos pressupostos fáticos do presente processo, pontuados nos 

item I  do presente parecer, ou seja, que o presente Parecer Referencial seja observado 

por esta Secretaria da Fazenda e Planejamento e pela Controladoria Geral do Estado, 

em todos os procedimentos realizados nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, para 

licitação por meio de pregão eletrônico, bem como em todas as contratações diretas, 

seja por dispensa ou inexigibilidade, para orientar a instrução dos autos, na etapa 

preparatória da licitação ou contratação, qualquer que seja o valor envolvido nas 

futuras licitações ou contratações. O presente Parecer Referencial substitui o Parecer 

Referencial CJ/SEFAZ nº 18/2024

114. A aplicação do presente Parecer Referencial 

deve se dar em conjunto com a aplicação de outro eventual Parecer Referencial que aborde 

as particularidades do objeto a ser licitado ou contratado ou, caso inexistente tal peça 

referencial, o expediente deverá ser submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica para 

a análise dos aspectos não abrangidos por este Parecer Referencial.

115. Por exemplo, em um expediente que vise à 

contratação, mediante Pregão Eletrônico, de serviços por escopo, deverão ser observadas as 

orientações do presente Parecer Referencial, bem como do Parecer Referencial específico 

acerca da realização do Pregão Eletrônico para serviços por escopo, anexando ambas as 

peças referenciais aos autos.

116. Destaco que, quando da utilização do Parecer 

Referencial, em observância ao disposto no art. 4º da Resolução PGE nº 29/2015, deverão 

ser acostadas aos processos e expedientes administrativos congêneres cópia integral do 

presente Parecer Referencial e declaração da autoridade competente para a prática do ato 
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pretendido atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do parecer 

referencial e que serão seguidas as orientações nele contidas.

117. Por fim, nos termos do art. 2º da Resolução 

PGE nº 29/2015, o prazo de validade da presente peça referencial é de doze meses. Ressalte-

se que, nos termos do parágrafo único deste mesmo artigo, em caso de alteração da legislação 

que fundamentou o parecer referencial, o órgão da Administração deverá demandar nova 

análise do tema pela Consultoria Jurídica.

É o parecer que submeto à apreciação de V.Sa.

São Paulo, 11 de junho de 2025.

Danae Dal Bianco

Procuradora do Estado
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fls. 1

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCESSO: 017.00117166/2025-04

INTERESSADO: CONSULTORIA JURÍDICA / SEFAZ

ASSUNTO: Atualização do Parecer Referencial CJ/SEFAZ 18/2024.

PARECER REFERENCIAL: CJ/SEFAZ n. 14/2025

Aprovo o Parecer Referencial CJ/SEFAZ nº 14/2025, por seus próprios e jurídicos 
fundamentos, uma vez cumpridos os termos da Resolução PGE n.º 29, de 23 de dezembro 
de 2015, destacando que:

1. A orientação jurídica firmada deve ser aplicada a todos os procedimentos realizados nos 
termos da Lei federal nº 14.133/2021, para licitação por meio de pregão eletrônico, bem 
como em todas as contratações diretas, seja por dispensa ou inexigibilidade, para orientar  a 
instrução dos autos, na etapa preparatória da licitação ou contratação, qualquer que seja o 
valor envolvido nas futuras licitações ou contratações.

2. Se houver alguma dúvida sobre como aplicar as instruções estabelecidas a determinado 
caso concreto, inclusive se for constatada alteração da legislação que fundamentou o Parecer 
Referencial, o expediente específico, devidamente instruído e indicando a dúvida jurídica 
em questão, deverá ser submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica.

3. Por fim, solicita-se ao expediente desta Consultoria Jurídica as seguintes providências:

a) Encaminhamento do arquivo eletrônico à d. Chefia de Gabinete da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento e à Subsecretaria de Gestão Corporativa para ciência e eventuais 
providências;

b) Encaminhamento do arquivo eletrônico à d. Chefia de Gabinete da Controladoria Geral 
do Estado e à Subsecretaria de Gestão Corporativa para ciência e eventuais providências;

c) Encaminhamento do arquivo eletrônico à Companhia Paulista de Securitização para 
ciência e eventuais providências;

d) Encaminhamento do arquivo eletrônico à d. Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral, 
em cumprimento ao disposto no art. 7º da Resolução PGE nº 29/2015.

4. Este Parecer Referencial terá validade de 1 (um) ano a partir da presente data.

Considerando tratar-se de processo de revisão de Parecer Referencial, iniciado nesta própria 
Consultoria Jurídica, arquive-se, ao final internamente.

Este documento é uma cópia fiel do original assinado digitalmente por JUSTINE ESMERALDA RULLI FILIZZOLA em 11/06/2025 às 22:13:59 BRT. A

conferência pode ser realizada em https://attus.pge.sp.gov.br/autenticidade/89E10107-7DD6-4033
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fls. 2

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

São Paulo, 11 de junho de 2025.

Justine Esmeralda Rulli Filizzola
Procuradora do Estado
Chefe da CJ/SEFAZ

Este documento é uma cópia fiel do original assinado digitalmente por JUSTINE ESMERALDA RULLI FILIZZOLA em 11/06/2025 às 22:13:59 BRT. A

conferência pode ser realizada em https://attus.pge.sp.gov.br/autenticidade/89E10107-7DD6-4033
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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO: Nº 8777 / 2026
PROCESSO SEI: Nº 017.00056552/2026-95

DATA DA SOLICITAÇÃO: 25/03/2026
HIPÓTESE DE PARECER PRÉVIO:

1) IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE:

1.1. Secretaria:
1.2. Órgão/Entidade
1.3. Nome do Solicitante:
1.4. Telefone de Contato:
1.5. E-mail de Contato:

2.1. Nº do Processo:

2.2. Resumo do objeto

2.3. Detalhamento do objeto da 
contratação:

Existe contratação anterior? Não Dotação orçamentária disponível? Sim

3.1. Modalidade de Licitação: <SELECIONAR> 3.8. Modalidade de Licitação: INEXIGIBILIDADE

3.2.Data Início: 3.9. Pagamento: Parcela única
3.3. Data Término: 3.10. Se outro, indicar:

3.4. Prazo Total (em meses): 3.11. Prazo Total (em meses): 12,0
3.5. Valor Total (R$): 3.12.Valor Total (R$): 3.610,00
3.6. Valor Mensal (R$ / mês): #DIV/0! 3.13. Valor Mensal (R$ / mês): 300,83
3.7. Quant. Total de Serviços: 3.14. Quant. Total de Serviços: 1

3.15.Diferença Valor Total em relação à contratação anterior (%): #DIV/0!
3.16. Diferença Valor Mensal em relação à contratação anterior (%): #DIV/0!

3.17.Diferença Valor Mensal por Serviço em relação à contratação anterior (%): #DIV/0!

(na falta do anexo, favor justificar)

4.1. Termo de referência / Memorial descritivo
4.2. Pesquisa de preços/ memória de cálculo
4.3. NOTA DE RESERVA
4.4. Parecer Jurídico

4.5. Último Contrato e aditivos de quantidade

A contratação de 1 (uma) anuidade de associação à Associação Brasileira de Qualidade de Vida (ABQV). A modalidade de 
contratação é a de Pessoa Jurídica Sediada no Estado de São Paulo, na faixa de 500 a 4.999 colaboradores, com duração 
de 12 meses e disponibilização de 5 slots para membros da equipe da Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e 
Organizacional – CDHO.
A Contratada deve dispor dos seguintes requisitos:
1. Acesso a 01 associação de 12 meses para a categoria de Pessoa Jurídica Sediada no Estado de São Paulo com 500 ou 
mais colaboradores; 
2. Disponibilização de 5 slots ou mais para membros da equipe; 
3. Garantia de que o associado tenha posse de todos os direitos de associado; 
4. Oferecimento de descontos em eventos, como o Congresso Brasileiro de Qualidade de Vida em jornadas e em cursos, 
incluindo o MBA Gestão Estratégica da Promoção da Saúde e Bem-estar;
5. Acesso à plataforma de conteúdos e conhecimentos que abordam a promoção da saúde e prevenção de doenças no 
contexto de trabalho.

PARECER PRÉVIO - DECRETO Nº 64.065 / 2019
Alterado pelos Decretos nº 64.601/19, 64.755/20, 64.998/20, 65.414/20, 66.173/21, 66.217/21, 67.452/23 e 67.470/23

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS de natureza predominantemente intelectual

FAZENDA E PLANEJAMENTO

Luiz Feliciano dos Santos Jr.

Observação: Solicitante deverá preencher todos os campos em AZUL

(15) 991278566
lfjsantos@fazenda.sp.gov.br

2) IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

017.00242406/2025-08
Contratação de associação à Associação Brasileira de Qualidade de Vida (ABQV) na modalidade de Pessoa Jurídica 
Sediada no Estado de São Paulo com 500 ou mais colaboradores.

ART. 2º, Inciso IX, alínea "a" - manifestar-se previamente à realização de certame 
licitatório ou contratação direta de:

DIRETORIA DE ESTRATÉGIA EM RECURSOS HUMANOS

3) DADOS DO CONTRATO

 ÚLTIMO CONTRATO - REFERÊNCIA                 NOVO CONTRATO - SOLICITADO

3.18. Fonte de recursos: 001 - TESOURO

4) DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ANEXOS A ENVIAR)

Se Contratação Contínua anexar:
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5.1. Resultado esperado com a 
contratação e seus impactos positivos:

5.2. Impacto da não contratação:

5.3. Alinhamento ao Programa de 
Governo (indicar número e descrição 
da META no Programa de Metas 
Prioritárias do Governo 2023-2026)

5.4. Aumento (%) dos serviços, 
superior aos índices inflacionários:

5.5. Motivação para Urgência:

6) SECRETARIA EXECUTIVA:
 Secretaria Executiva: DANILA

7) RELATÓRIO:

8) PARECER PRÉVIO - COMITÊ GESTOR

8.1 - Parecer Prévio:

9) DELIBERAÇÃO DO SECRETÁRIO

Data despacho: 08/04/2026 Data de envio: 09/04/2026

5) JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

A adesão é fundamental para capacitar e desenvolver os profissionais da organização e visa:
* Fortalecer a gestão estratégica da promoção da saúde e bem-estar no ambiente corporativo, alinhando as práticas 
internas às melhores estratégias de mercado.
* Acessar conhecimento especializado em gestão de saúde, bem-estar e Qualidade de Vida no Trabalho (QVT).
* Contribuir para a retenção de talentos, aumento da produtividade e melhoria do clima organizacional.

1. Defasagem Técnico-Científica - a ausência de acesso ao ecossistema da ABQV priva a organização de um fluxo 
contínuo de benchmarking e evidências científicas atualizadas, resultando em ações de bem-estar reativas ou genéricas, 
reduzindo a eficácia dos investimentos em saúde corporativa.
2. Risco de Obsolescência da Gestão Estratégica - sem o suporte técnico especializado, a gestão de saúde e Qualidade de 
Vida no Trabalho (QVT) tende a permanecer em um nível operacional, impedindo o alinhamento das práticas internas com 
2030 - GESTÃO CORPORATIVA FAZENDÁRIA
Objetivo - Apoiar as áreas da SFP no atend d suas ativ., proporcionando RH, Tecnol., Financ. e de Infra. p fortal. a 
capac.governativa, visando ao atend. das P Públic. formuladas. dotar as unid. da SFP d espaços físic. modernos e 
adequados p o des. das atividades. atender às demandas por soluç. TIC d tds as áreas da SFP propiciar a modernização 
da gestão fiscal e tributária. prover moderniz gestão pessoas.

Diante do exposto e da documentação apresentada, considerando a existência de recursos orçamentários disponíveis, este Comitê Gestor delibera, por 
unanimidade, pelo prosseguimento do pleito, condicionado ao atendimento da legislação de regência.

Aprovado

Trata-se de inexigibilidade para contratação de uma anuidade de associação à Associação Brasileira de Qualidade de Vida -ABQV. A modalidade 
de contratação é a de Pessoa Jurídica Sediada no Estado de São Paulo, na faixa de 500 a 4.999 colaboradores, com duração de 12 meses. 
Motivação:  capacitar e desenvolver os profissionais da organização. Trata-se de uma organização sem fins lucrativos composta por profissionais e 
empresas que atuam no desenvolvimento de programas voltados à promoção da saúde e qualidade de vida. 
A solução consiste na adesão à ABQV na modalidade corporativa de 12 meses, específica para empresas com 500 ou mais colaboradores em São 
Paulo. A associação permitirá o acesso aos seguintes benefícios: Participação em eventos: Descontos em encontros mensais, cursos e no 
Congresso Brasileiro de Qualidade de Vida; Capacitação profissional: Descontos em cursos, como o MBA em Gestão Estratégica da Promoção da 
Saúde e Bem-estar; Serviços de apoio: Acesso à "Vitrine de Serviços" da ABQV, que reúne prestadores de serviços reconhecidos na área. O valor 
total é de R$ 3.610,00 e será coberto com recursos do tesouro conforme nota de reserva emitida no valor integral.
Apresenta Parecer Referencial CJ/SEFAZ n.º: 24/2025.

Favorável

Data reunião: 06/04/2026 Reunião Virtual

Não se trata de uma contratação urgente, mas essencial para gestão estratégica de recursos humanos.
Data prevista para assinatura é até a segunda quinzena do mês de abril.
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abqv.org.br  
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 278 ▪ 7º andar ▪ sala 10     

  +55  11  95651-9595  

Bela Vista ▪ São Paulo ▪ SP   

   

    

    

    

abqv.org.br   

PROPOSTA ASSOCIAÇÃO   

   

   

À Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e Organizacional – CDHO   

   

   

Objeto: Assinatura de associação à Associação Brasileira de Qualidade de Vida (ABQV) na 

modalidade de Pessoa Jurídica Sediada no Estado de São Paulo, categoria 500 a 4.499 

colaboradores.   

   

   

SOBRE A ABQV   

  

A ABQV - Associação Brasileira de Qualidade de Vida é uma organização sem fins lucrativos 

composta por profissionais e empresas que atuam no desenvolvimento de programas voltados 

à promoção da saúde e qualidade de vida. Tornou-se uma referência nacional no tema, com 

histórico de parcerias com órgãos públicos e privados. Entre seus principais objetivos, 

destacam-se:   

1. Fomentar a integração e o desenvolvimento de profissionais de diversas áreas;    

2. Contribuir para processos de transformação social e organizacional focados na qualidade de 

vida;   

3. Estimular parcerias com entidades nacionais e internacionais, incluindo órgãos 

governamentais;   

4. Promover estudos e pesquisas que norteiam as práticas relacionadas à qualidade de vida;   

5. Organizar encontros e seminários para promover a reflexão e o debate sobre temas ligados 

à qualidade de vida;   

6. Divulgar informações sobre tendências, inovações, novos conceitos e práticas de mercado 

na área de qualidade de vida.   
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abqv.org.br  
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 278 ▪ 7º andar ▪ sala 10     

  +55  11  95651-9595  

Bela Vista ▪ São Paulo ▪ SP   

   

    

    

    

Para alcançar esses objetivos, a ABQV realiza diversas atividades, como: Congresso Anual, 

Jornadas Nacionais e Regionais, Simpósios de Educação Continuada, Encontros, Prêmio 

Nacional de Qualidade de Vida (PNQV), Workshops, Webinars, Cursos online, Palestras 

técnicas, e o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu (MBA) em – Gestão Estratégica em Saúde e 

Qualidade de Vida Integrada ao Negócio.    

abqv.org.br   

BENEFÍCIOS DO ASSOCIADO   

  
● Acesso ao conteúdo restrito do site ABQV;   

● Encontros ABQV sem custo para associados;   

● Jornadas com 50% de desconto para associados;   

● Congresso com 40% de desconto nas inscrições para associados;   

● Webinars e Cursos gratuito para associados;   

● MBA – Gestão Estratégica em Saúde e Qualidade de Vida Integrada ao Negócio com 

15% de desconto para associado;   

● Vitrine de serviços com 50% de desconto para associados;   

● Utilização do logo de Associado da ABQV.   
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abqv.org.br   

Acima de 5.000 colaboradores   

 

R$ 5.250,00   

 

R$ 5.250,00   

   

   

   

PROPOSTA   
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  PROPOSTA     

Quantidade   Descrição   Valor   

1   

Associação anual para Pessoa   

Jurídica sediada no Estado de São   

Paulo categoria 500 a 4.499 

colaboradores   R$ 3.610,00   

*proposta válida por 30 dias   

   

   

CONSIDERAÇÕES FINAIS   

  

Estamos à disposição para esclarecer dúvidas e ajustar a forma de pagamento conforme as 

necessidades da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo. Acreditamos 

que esta parceria será mutuamente benéfica, fortalecendo os esforços conjuntos na promoção 

da qualidade de vida.   

   

São Paulo, 06 de abril de 2026.   

   

abqv.org.br   
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José Antônio Coelho Junior  Presidente 

ABQV   
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento
DERH-CDHO - Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e Organizacional

 

INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 017.00242406/2025-08

Interessado: DERH-CDHO - Coordenadoria de Desenvolvimento Humano e
Organizacional

Assunto: Contratação de associação (assinatura anual)

  

 

Trata de contratação de associação anual da Associação Brasileira de Qualidade
de Vida - ABQV.

Foram inseridos o Parecer Favorável  do Comitê Gestor do Gasto Público e a
Proposta de preço atualizada pela Contratada, onde manteve o valor inicialmente proposto.

Retorne à área de licitações para prosseguimento.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
LUIZ FELICIANO DOS SANTOS JÚNIOR

Assessor I

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Feliciano Dos Santos Junior, Assessor
I, em 10/04/2026, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0103966570 e o código CRC 895DF71B.
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